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PROCESSO N . 01429 1996.004.23.00-5 

RECLAMANTE JUAREZ 
RECLAMADO COMPANHIA 

ADVOGADO : BERAR.D0 

Ante os termos do olleio supra 
..eseqUente para, no pram de 
prossegutmento da exectteao 

lik 

1 

VARA DO TRABALHO 

DA SILVA E SOUZA 
MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 

GOMES .1 1 
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RECLAMANTE JUAREZ DA SILVA E SOUZA 

RECLAMADO COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT, 

AD%•OGADO BERARVO0 COMES 

Anti; a manifestação do perm, libere-se ao exeqiiente a gala UI de fl 542 
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TRT EXPROP. PAGTO 
PROCESSO N. SIEX 6.682/1.997 61* \ZARA/1.429/1.996) (0)429.1996.004.23.0 0-51 (005 DIAS) 

. RECLAMANTE 'JUAREZ DA SILVA E SOUZA 

RECLAMADO COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 METAMAT 
•• ••• •• 2.2 -34 

• ADVOOADO MARCLISCESAR MESQUITA 

E,peça-se'oficio ao DETRAN. com cópia da peça de 8. 433. determinando que proceda ao 

cancelamunio da restrição .relativa à alienação fiduciaria incidente sobre veiculo arrematado. place MT 

0989. Saliente-ye que eventuais despesas com a liberação. (Ica.ao a cargo do arrematante. em face do que 

constou da parte final do edital de leilão de nr. 040/2()06 c6pia II. 413. Prazo de 05 (cinco) dias. 

Remela CoM o oficio COMes das peça de n. 433. 413 c 467. 

Intime-se o arrematante BOLO/AR PREIRE PUPAL para ciência deste despacho. 

Reitere-se a intima;lio doO. 547 a&pesito contador. 

i.Bitime-se a executed. pala eiência d•ste despacho, e ainda, que as ex6atos que acompanharam a peticlo 

erotocolizada sob o or,. 030541. não se refere ao veiculo artematado nestes autos. 
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• 
•JUAREZ DA SILVA E SOUZA 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAIMAT 

(005 DIAS) 

ADVOGADO z MARCUS CESAR MESQUITA 
Reitere-se iniimaqb à executed. para que proced• • decide liberado da reatricao relative a I 

alienxicao 
Aduelaris incidente sobre o veiculo arretrunado, no pram 4. 05 dim. tendo em Ms. que o documento apto 
pan unto jit Me foi remetido. conforme eons. I n. 52S. sob pena de impoatglo de multi. Maria. 
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YUDZA UULICIAKIV 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

SIEx - sEgko DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

AV, FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JD TROPICAL 

NOT.N2: 09.225 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 
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15/07/2002 

PROCESSO N. SIEX: 6.682/1.997 (4a VARA/1.429/1.996) (01429.199 

RECLAMANTE JUAREZ DA SILVA E SOUZA 

. RECLAMADO COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAQA0 METAMAT 

V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Juiz Presidente 

- 4oferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

.00-

Expega-sè: Oficio ao DETRAN, com copia da pega de fl. 433, ,determinando que 

PrO4edaao cancelamento da restrição relativa A alienação fiduciária incidente 

,',A9)017e, 31eiculo arrematado, placa MT 0989. Saliente-se que eventuais despesas com 

liberação, fiparão a cargo do arrematante, em face do que constou da parte 

final do edital ,de leilão de nr. 040/2000, copia A. fl. 413. Prazo de05 (cinco) 

•'kemeta com o oficio copies das peças de fl. 433, 413 e 467. 

Intime-se o arrematante BOLIVAR FREIRE PUFAL para ciência deste despacho. 

• Reitere-se a intimação de fl. 547 ao perito contador. 

, Intime-se a executada para ciência deste despacho, e ainda, que os extratos 

- isle acompanharam a petição protocolizada sob o nr. 030541, não se refere ao 

veiculo arrematado nestes autos. 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatário, via 

postal em / / ; 
feira. 

JOÃO B A DA SILVA 

TÉCNICO JUDICIÁRIO 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 

A/C Dr(a): MARCUS CESAR MESQUITA-005036/MT 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAHAT 1PTO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇõES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo SIEX no: 6682/97 
Exequente: Juarez da Silva e Souza 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
NETAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DE CUIABÁ — MT. 

Processo SIEX n.° 6.682/1.997 (4a Vara/1.429/1.996) 
Reclamante: JUAREZ DA SILVA E SOUZA 
Reclamada: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já 
qualificada nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se 
acerca do despacho de fl., que ordenou a liberação da restrição do veiculo 
Toyota/Bandeirante, ano 1.991, Chassi 9BROJ0060M1016241, Placa MT 
0989. 

Entretanto, observou-se da busca feita no Departamento Estadual de 
Transito de Mato Grosso que tal veiculo não possui restrições, tendo sido 
liberado na data de 18/02/2002, conforme documento anexo. 

Dessume-se do documento anexo que a obrigação imposta à empresa 
encontra-se satisfeita, liberando-a de tal encargo. 

Nestes os de deferimento. 
de Maio de 2002. 

IN 
OAB/MT 6.975 

MARCELA M&dLèNEVE5 
OAB/MT 5.643 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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Horizonte, 10 de marco de 2.000 

urns.' Regional do Trabalho da 23a Regiao 
etaria de Execucao - Secao de Expropr 

cao : Marcia Pug& 
Jost. Hortet 

fuzz do

rente :Aompanhia Matogrossense de Mineraca - M TAMAT 
vota/Bandeirante - ano 1.991 

..41hassi: 9BROJ0080M1016241 
Plaoa : MT-0989 

orme solicitacao de V.Sae, informamo-lhes 
0/1.993 foi emitido o instrumento de liberacao 
Viado para o endereco do consorciado acima. 

o eo para o momento, 

ciosamente, 

ea Admi tracao de Coneorcios Ltda. 

de Pa a Santana 
to. peraoional 

• 

eldente Antonio Carlos, 920- Bairro Sao Crletovtio - CEP 31210-000 • Belo Horizonte - MG 
elefones: Adm.: (031) 421-1929 - Vendas (031) 442-4585 - Fax: (031) 421-4780 
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EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO- METAMAT, 1ncorporadora Legal da COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E MATO GROSSO - 
CODEMAT, sociedade de economia mista com sede nesta Capital à 
Avenida Jurumirim, n° 2.970, Bairro Planalto, inscrita no CGC/MF sob o n° 
03:020.401/0001-00, por seus procuradores infrafirmados, com endereço 
na sede da Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem 
presença de Vossa Excelência, nos autos de AÇÃO RESCIS6RIA n° TRT 
— AR 1237/99 proposta em desfavor de JUAREZ DA SILVA E SOUZA, 
brasileiro, casado, de profissão desconhecida, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua 50, Quadra 109, n° 657, Bairro Boa Esperança, e que têm 
fluxo or essa Egrégia Corte e com fundamento nos artigos 840 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e 796 e seguintes do CPC, 
subsidiariamente aplicáveis ao processo laboral, propor a presente 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL INOMINADA 

COM PEDIDO DE CONCESSÃO LIMINAR INAUDITA 
ALTERA PARS, 

TR123/057472/31-08-1999/113:39/6 



ot- , 

aduzindo para tanto as razões fáticas e de direito a seguir articuladas: 

Os referidos autos de AÇÃO RESCISÓRIA objetivam a 
desconstituição de sentença prolatada nos autos de Reclamação Trabalhista 
movida contra a Requerente pelo ora Réu, feito que tramitou pela Egrégia 
4a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá e que foi tombado sob o n° 
1.429/96 (doc.n°)_ 

'A proposição da presente medida cautelar é vinculada 
visceralmente 031 iy10 de haver integrado o elenco de pedidos formulados 
n9 feito que, rsqebeu a respeitável sentença rescindenda, a concessão de 
-reajustes saJariais previstos em sentença normativa exarada por esse 
Egrégio sodalkio nos autos de Dissídio Coletivo n° 1.295/95, suscitado 
pela entidade de classe que congrega a categoria profissional a que o ora 
Réu pertencia, o Sindicato dos Empregados em Empresas de 
Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso. 

Tal pedido, deferido naquela normatização, referiu-se a 
reajustes salariais da ordem de 29,5% (vinte e nove virgula cinco por 
cento), incidiveis a partir do mês março de 1.994 até o mês de abril de 
1.995. 

Realmente, aquela respeitável decisão normativa foi vazada 
nos seguintes termos, verbis: 

"(....) por unanimidade, deferir parcialmente a Cláusula la, 
nos termos do voto do Juiz Relator, que fica assim 
redigida: "Reposição integral das perdas salariais no 
período de 1° de março de 1.994 A 30 de abril de 1.995, 
apuradas de 1° de março de 1.994 a 30.06.94 será 
observada a URV para reajuste e, a partir de 01.07.94 a 
30.04.95 será observado o IPC-r, devendo ser abatidos os 
percentuais comprovadamente pagos a tal titulo." 

A aqui Autora, no entanto, não se conformando com os termos 
daquele decisurn, deles recorreu ordinariamente ao Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho, que, analisando os aspectos jurídico-formais 
envolventes da dedução e desenvolvimento processuais, proferiu decisão 
através da qual foi aquele feito extinto, tudo conforme se demonstram pelas 
cópias dos documentos que escoltam a presente. 

Com efeito, veiculado no Diário da Justiça da Unido que 
circulou no dia 11 do mês de abril do ano pretérito (acórdão publicado na 
Revista LTr de junho/97, pág. 776) cuja cópia vai instruindo o presente, o 
v. Acórdão deu solução à perlenga, cuja ementa foi vazada nos seguintes 
termos: 

•.) 



of 

"ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, 
unanimemente, acolhendo preliminar arguida de oficio 
pelo Exmo. Sr. Ministro Relator, extinguir o processo sem 
julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso 
IV do Código de Processo Civil" 

Tendo o Sindicato suscitante interposto recurso de Embargos 
de Declaração contra aquela decisão extintiva do feito, a Turma 
Especializada daquele Egrégio TST rejeitou-os integralmente, como se vê 
da cópia do patio da Justiça da União em que publicado o respectivo 
Venerando ACUitip, de n° 698/97. 

Suplicando A última instância recorrível, o Sindicato suscitante 
opôs ainda pedido revisional ao Colendo STF, medida que pelo seu 
manifesto caráter procrastinatório fora judiciosamente recusada como apta 
ao conhecimento. 

Desta decisão recorreu ainda o então Suscitante, por meio de 
Agravo de Instrumento interposto perante aquela Corte, baldados, porém 
seus esforços, haja vista a decisão terminativa exarada por esse Egrégio 
Tribunal, publicada no Diário de Justiça de 28 de setembro de 1.998, onde 
aposto o respeitável despacho de fls. 632 daquele DC, através do qual 
remetidos definitivamente ao arquivo os respectivos autos. 

A essa altura torna-se oportuno ilustrar que o Sindicato 
suscitante do referido Dissídio Coletivo 1295/95 trouxe ao seu pólo ativo 
todo o rol dos servidores da extinta CODEMAT- Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, integrado A época por mais 
de seis centenas de empregados. 

Ato continuo A prolação da Sentença Normativa que deferira 
as reposições salariais em tela, e não obstante a inexistência do transito em 
julgado daquela normatização em virtude da pronta interposição pela 
suscitada, ora Requerente, do Recurso Ordinário protocolizado sob o n° 
002085, constante de fls. 532/538 dos autos do citado DC, afluíram a esta 
Especializada cerca de 400 (quatrocentas) reclamatórias aforadas por seus 
atuais e ex-servidores visando a imediata aplicação dos termos dispostos 
naquela decisão, especialmente as reposições que representavam reajuste 
salarial na ordem de 29,5% em seus vencimentos. 

A ora Requerente, entendendo inexistir executoriedade 
Sentença Normativa ainda sob discussão judicial, debateu-se inutilmente 
contra a condenação ao pagamento do reajuste por ela preconizado. 
Inutilmente, como dito, vez que os magistrados colegiados de primeira 



instância, exceto pouquissimos casos, acolheram a postulação, condenando 
a ora Requerente ao pagamento do reajuste de 29,5%. 

Tratam-se, pois, de centenas de ações, como a interposta pelo 
ora Requerido, que acolheram o pedido de reajuste em comento e após 
transitar em julgado caminham celeramente pelas vias da execução. 

As derradeiras, aquelas cuja decisão teve precedidas na fase de 
conhecimento informações acerca da inútil via crucis do citado DC rumo A 
direção inexorável do arquivamento, outra solução não lhes sobejaram 
sendo o pleno indeferimento, destituídas que estavam, no particular, de 
fundamento juri&o, consistentes, então, em mera expectativa de direito. 

A constituição desse fato como elemento impeditivo do 
pretenso direito do autor, sempre que noticiado em sede contestatória a 
novéis reclamações trabalhistas, ainda que a alegação se reportasse A. época 
em que não se tinha operado a definitividade do mencionado julgado, veio 
autorizando aos respectivos magistrados à prolação de despachos 
suspensivos do andamento desses feitos até que se produzissem provas 
inconcussas acerca da solução dada ao DC 1.295/95, suspensões, a 
posteriori, convertidas em decisões indeferitórias. 

Por outro lado, algumas JCJs desta Capital já se pronunciaram 
sobre q tema diretamente, após o arquivamento definitivo da ação, verbi 
gratia, a MI\ila 3' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, que 
ápreciaiido a matéria in autos n° 908/97, assim pontificou, verbis: 

"(...) O Reclamante, na exordial, requer o cumprimento da 
decisão normativa decorrente do Proc. TRT-DC-1295/95, 
que deferira reposição salarial à ordem de 29,55%. 

0 pedido, a rigor, deve ser analisado sob o ângulo de visada 
da reversibilidade dos efeitos do julgamento, em decorrência 
da reforma havida pelo C. TST, conforme noticiado (f: 77). 

preciso que se tenha em mente que a coisa julgada, na 
ação de cumprimento, é atipica (Leis 7.701/88 e 4.725/65), 
dependendo sempre da possibilidade de modificação do 
Acórdão normativo, a qual repercute diretamente na coisa 
julgada e, por conseguinte, na ação promovida para obter o 
cumprimento pretendido. 

No caso presente os efeitos da decisão da Superior Corte 
Trabalhista, projeta efeitos "ex tune", de forma a tornar 
inexequível, por assim dizer, a ação de cumprimento 
ajuizada com base na decisão reformada". 

4 



A preponderância dessas decisões que suprimem in totuin 
quaisquer resquícios de fundamento a postulações estribadas na 
normatização cujos efeitos, pleno jure, se esvaíram, têm orientado 
convencimento correntio e harmônico dessa mesma E. Corte que em sede 
de Recursos Ordinários vem mantido incólumes as sentenças monocraticas 
que improvêem os pedidos nela embasados. 

Entre decisões desse jaez, traz-se à colação aresto proferido in 
autos if TRT — RO - 0758, processo origindrio da la JCJ de Cuiabd, verbis: 

"EXTINÇÃO DO DISSÍDIO COLETIVO SEM 
JULÇAMENTO DO MÉRITO PELO C. TST — 
Observado nos autos que a decisão prolatada pelo C. TST 
extinguiu oflissídio Coletivo sem julgamento do mérito, 
retirando do mundo jurídico a cláusula normativa 
embasadora do pleito de reajuste salarial, hi de ser 
mantida a decisão Que indeferiu o pedido, por lhes faltar o 
devido suporte jurídico"  (sublinhou-se). 

Demonstra-se, dessa maneira, a eficácia da prejudicial em que 
se constituía a latência da matéria tratada no bojo do referido Dissidio 
Coletivo, cuja decisão fundamental ao pedido de reajustes salariais, 
suscetível de conhecimento em instancia superior, pendia como espada de 
Damocles sobre a pretensão laboral. 

Vê-se, por consequência, que, a partir do inicio da divulgação 
do insucesso do sindicato suscitante perante o Colendo TST, bem como 
também das primeiras decisões prejudiciais à pretensão obreira, os próprios 
remédios disponíveis nas fases que antecedem à execução foram suficientes 

declaração da extinção dos alegados direitos laborais invocados. 

Todavia, ultrapassaram essa fase e encontram-se em plena 
execução, centenas de ações cujo objeto incluía ou restringia-se à questão 
em tela, a condenação ao pagamento de reajuste na ordem de 29,5%, entre 
as quais a decisão ora rescindenda. 

Com efeito, a execução procedida pelo ora Requerido e 
tramitando pela digna Secretaria Integrada de Execuções — Seção de 
Liquidação e Expedição de Mandados — feito n° 6.682/97, já superou todas 
as fases preliminares e encontra-se atualmente nos derradeiros limites da 
inteira prestação jurisdicional avocada, tendo, inclusive, infligido à ora 
Autora toda sorte de constrangimentos pelo arrebatamento de seus bens, 
tais como penhoras, remoções, iminência de prisão civil, praças já 
consumadas e finalmente, a serem proximamente designadas. 



DO FUNDAMENTO LEGAL A AMPARAR A 
RESCISÓRIA AFORADA 

Reza o art. 485, VII, do CPC: 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, 
pode ser rescindida quando: 

I — omissis 

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, 
tuja existência ignorava, ou de que não Ode fazer uso, 
capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento 
favorável. 

A jurisprudência, da mesma forma, sobeja e unissonamente, 
acolhe a hipótese de que ora se trata, como se exemplifica pela transcrição 
do aresto abaixo reproduzido: 

"Equipara-se a documento novo a sentença posterior que 
altera a situação juridica(JTA 94/361, JTAERGS 92/363). 
"Sub/ata causa, tollitur efectus". 

No mesmo sentido, estabelece ainda o art. 462 do Diploma 
Adjetivo Civil: 

Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato 
constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 
julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em 
consideração, de oficio ou a requerimento da parte, no 
momento de proferir a sentença. 

Também para esta previsão legal acorre a boa jurisprudência, 
como se vê pelo acórdão a seguir: 

"0 disposto no artigo 462, CPC, tem incidência também na 
rescisória" (Amagis 8/321). 

DA IMPERIOSIDADE DA SUSPENSÃO LIMINAR DA 
EXECUÇÃO DA SENTENÇA RESCINDENDA 

O mestre Nelson Nery Junior ao proceder à exegese do art. 
489 da Lei Instrumental Civil, em sua conhecida obra, Código de Processo 
Civil Comentado, 3' ed., pág. 707, preleciona a propósito da 
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admissibilidade de medida cautelar para suspensão da execução de 
sentença rescindenda, in verbis: 

"Em casos excepcionais admite-se o ajuizamento de medida 
cautelar objetivando a suspensão da execução do julgado 
rescindendo, pois a presunção decorrente da coisa julgada é 
relativa (juris tantum), até que seja ultrapassado o prazo do 
CPC 495. Tal pedido pode ser feito como cautelar antecedente 
ou mesmo na Deficit) inicial da ação rescisória.V., em 
sentido conforme, Lacerda, Coment., 12, 35 ss. Como se trata 
de medida excepcional, não se pode conceder cautelar para 
obstar a execução da sentença ou acórdão rescindendo, como 
ofensa frontal ao CPC 489, senão quando a hipótese concreta 
demonstrar uma quase liquidez e certeza da procedência do 
pedido rescisório. Exige-se mais do que o mero litmus boni 
iuris ordinário da ação cautelar convencional". —( grifou-se). 

0 mesmo processualista, atendo-se à especificação restritiva 
daqué e citado dispositivo legal ensina ainda, in, idem pág. 548: 

"Ação Rescisória. Tem-se, entretanto, abrandado o rigor do 
CPC 489, admitindo-se, por exemplo, medida cautelar em ação 
rescisória, em casos excepcionais, com o objetivo de impedir 
a eficácia da decisão impugnada. Vislumbrando o relator que 
o pedido contido na rescisória é fundado (CPC 273 caput), e 
que o atraso na entrega da prestação jurisdicional poderá 
tornar ineficaz (CPC 273, I) pode conceder o adiantamento 
em nome da efetividade do processo, que deve ser buscada e 
implementada pelo magistrado". 

A jurisprudência pátria tem entendido correntiamente que essa 
circunstancia de excepcionalidade é plenamente autorizativa da concessão 
da tutela antecipada em medida cautelar tendente a dar efeito suspensivo a. 
ação rescisória. Oportuna se revela a trazida à colação de recente aresto 
exarado pelo Colendo TST e citado por Valentin Carrion em seus 
"Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", relativamente ao art. 
836, verbis: 

"Ação cautelar em ação rescisória. Suspensão da execução. 
A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não cabe 
medida cautelar em ação rescisória para suspender a 
execução ante a inteligência do art. 489 do CPC. S6 por 
exceção admite-se o uso da cautelar para suspender o efeito 
da coisa julgada, quando, de pronto, à primeira vista, ficar 
demonstrado o periculum in mora e o fumus boni iuris 



(TST, RO-MC 84.615/93.6, Francisco Fausto, Ac. SDI 
750/96)." 

No mesmo sentido: 

"Inobstante o art. 489 do CPC preconizar que "a ação 
rescisória não suspende a execução da sentença 
rescidenda", a doutrina e a jurisprudência vêm admitindo 
que, verificados os pressupostos que permitem o 
deferimento da liminar em ação cautelar, quais sejam, o 
fumas boni juris e o periculum in mora, a execução seja 
suspensa através da concessão da referida liminar(...) 
(TST, AC 372.503/97.0, Ângelo Mário, Ac. SBDI-2)." 

Mais especificamente sobre cabimento e concessibilidade da 
tutela antecipada para a suspensão dos procedimentos executórios, cita o 
mesmo exegeta labora!, in, Nova Jurisprudência em Direito do Trabalho — 
ed. 1997 — 10 semestre pág. 194, exarado pelo Colendo TST, verbis: 

"A E. SIM desta Corte entende que, verificadas as figuras 
do fumas boni juris e do periculum in mora, cabe a 
suspensão da execução a concessão de medida cautelar ( 
TST, MC 154.964/95.7, José Luciano de Castilho Pereira, 
Ac. SDI 3.164/96 )." 

Mui propriamente vai ao encontro da postulação suspensiva 
dos procedimentos executórios ora deduzida in incidentem tantum, julgado 
trazido pelo mesmo exegeta in idem ibidem, verbis: 

"A nova orientação doutrinária e jurisprudencial admite a 
limitação da abrangência da regra contida no artigo 489 do 
CPC, quando se verificar que do prosseguimento da execução 
pode resultar dano irreparável a qualquer das partes. 
Admissivel, portanto, o ajuizamento de medida cautelar que 
tem por objetivo sustar execução de decisão transitada em 
julgado até o julgamento final de ação rescisória. 
Consequentemente, identificadas as figuras do finnus boni 
juris e do periculum in mora, fica autorizado ao juiz, no uso 
de seu poder discricionário, deferir liminarmente, inaudita 
altera pars, a suspensão da execução da sentença rescindenda. 
Reforçando tal entendimento, foi editado o art. 273 do CPC, 
redação conferida pela Lei n° 8.950, de 13 de dezembro de 
1994, autorizando a antecipação da tutela pretendida no pedido 
inicial. Considerando a tipicidade do processo trabalhista, a 
hipótese de tutela antecipada tem aplicação no âmbito da 
Justiça do Trabalho, tendo em vista a irreversibilidade das 
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quitações feitas na fase de execução em face da 
hinossuficiência dos exequentes (1ST, ag-MS 177.669/95.6, 
Francisco Fausto, Ac. SDI-3 770/96)" (negritou-se) 

Galvanizou-se esse entendimento no seio daquele sodalicio. 
Tanto é que no mesmíssimo sentido vêm estampados no referido exemplar, 
em seqüência numérica à citação supra, julgados outros que bem 
demonstram a iteratividade pretoriana relativamente ao tema, pertinindo, 
ainda, a lembrança do transcrito a seguir, cujos alentados termos libelantes 
em que vazado, fazem deixar inequívoca a necessidade da mitigação das 

: .vetustas disposições do artigo 489 do CPC: 

"Casos existirão em que o sobrestamento da execução se 
impõe como medida de extrema justiça. E em certos casos, 
pior do que violar o principio da imutabilidade da coisa 
julgada, nascida ao arrepio da lei, é implementar-se a 
ilegalidade através da execução forçada, negando-se a 
cautelar rescisória. Assim a interrupção a ser dada ao art. 
489 do CPC deve extrapolar do conteúdo genérico para, 
excepcionando, atender aos reais anseios sociais em 
determinado momento. Em suma, a cautelar em ação 
rescisória há de ser admitida no âmbito da 
excepcionalidade, quando visível o sucesso da rescisória, 
em homenagem à coisa julgada e ao principio da 
legalidade. ( Francisco Antônio de Oliveira — in Medidas 
Cautelares, Procedimentos Especiais, Mandado de 
Segurança. Ação Rescisória e Ação Anulatúria no Processo 
Trabalhista ) ( TST, RO-MC 223.006/95.9, Cnéia Moreira, 
Ac. SBDI-2 345/96 )." 

Compondo o rol de arestos alusivos ao tema segue-se o abaixo 
transcrito de oportuna e cabal similitude com a matéria versanda, eis que 
trata-se de resolução acerca de rescisória de sentença deferitória de 
reajustes salariais, móvel da sentença rescindenda, definitivamente a 
autorizar o estabelecimento de juizo de valor sobre a concessibilidade da 
tutela pleiteada por antecipação, verb's: 

" Em regra, a Medida Cautelar em Ação Rescisória não 
pode pretender sustar a execução da decisão rescindenda, 
em face dos termos dos arts. 489, do CPC e 5°, inciso 
XXXVI, da CF. Todavia, em casos excepcionalíssimos, a 
Ação Cautelar pode alcançar esse efeito, desde que 
demonstrado cabalmente o bom direito e o risco manifesto 
com a demora. Visando a Ação Rescisória desconstituir 
sentença que deferiu aos Requeridos reajuste salarial com 
base no IPC de março de 1990, resta demonstrado o fumus 
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boni iuris, tendo em vista a possibilidade de ser deferido o 
corte rescisório. O periculum in mora decorre do fato de o 
empregador, via de regra, não conseguir a devolução dos 
valores pagos na execução do julgado, seja pela falta de 
condições econômicas do empregado de repor as 
importâncias recebidas, seja porque as reclamatórias 
geralmente são ajuizadas após o desligamento dos 
trabalhadores do emprego ( TST, MC 177.780/95.1, João 
Oreste Dalazen, Ac. SISESBD1-2 709/96 )." 

luz desses paradigmas, incontestável que, afastada a regra 
r • 

pelo exsurgimento de situação caracterizadora de excepcionalidade, 
plenamente admissivel a concessão da medida ora pleiteada. 

Resta a essa altura trazer ao conhecimento desta Corte quais os 
bens jurídicos que tornaram-se suscetíveis de virem a ser tragados pela 
corrente inexorável da execução ora em regular processamento perante o 
Juizo a quo: 

Fora penhorado pela digna meirinha destacada para cumprir o 
Auto de Penhora e Avaliação colacionado as fls. 331 dos autos de execução 
n° 6.682/97- Siex — que têm como titular o ora Requerido, um veiculo 
marca Toyota, modelo Bandeirantes, placa MT 0989, de propriedade da 
Requerente.. 

Ato continuo, designaram-se as praças do bem constrito, com 
datas para 06.10.98 e 13.10.98. Entretanto, face as recentes modificações 
na condução das hastas públicas trabalhistas, através do despacho de fls. 
342 daqueles autos, o Exm° Juiz processante mandou expedir Mandado de 
Remoção do veiculo penhorado, pena de ser decretada a prisão civil do 
depositário, antecipadamente autorizada. 

Ocorre, inclitos julgadores, que o veiculo em questão é dos 
poucos de que dispõe a Requerente para a viabilização de projetos 
importantíssimos, estando ainda, continuamente prestando serviços na 
região de Alta Floresta, todos esses fatos minudentemente explicitados no 
petitório colacionado as fls. 347/349 daqueles autos. 

Acresce ainda citar, o que não ocorreu no petitório acima 
apontado, à época, por carência de prazo (vide horário de protocolização — 
17:45hs), que o veiculo multicitado esta sendo utilizado pelos técnicos 
enviados do Japão pela empresa que atualmente da andamento ao 
portentoso projeto de avaliação geológica de todo o norte matogrossense, 
para abalizar futuros e variados investimentos na area de mineração no 
nosso Estado. 
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A Requerente, no intento de possibilitar mínimas condições de 
operacionalidade ao trabalho dos exigentes técnicos japoneses, colocou à 
sua disposição esse veiculo. Nem é necessário estender considerações sobre 
a importância da permanência do veiculo na posse da Requerida, bem 
como sobre a relevância literalmente pública da utilização por ela do bem 
constrito. 

Assim, requereu-se inicialmente, devido a fatores 
contingenciais, a dilação do prazo para a entrega do bem, o que foi 
:deferido, corps) se vê em fls., 350 dos autos da citada execução, cópia 
.ánéxa, pelo pràiolle-15 dias. 

Nesse período, a Requerente encetou negociações diretamente 
com o Requerido, visando a composição da lide através de acordo por meio 
do qual lhe seria paga quantia até o montante de R$ 3.000,00. Nessa 
ocasião fora-lhe exaustivamente explicado que a execução de que era titular 
lastreava-se unicamente no deferimento de verbas que já haviam, por assim 
dizer, perdido a executoriedade, mais acertadamente que jamais 
efetivamente existiram. 

Muito embora houvesse de se transpor a perplexidade e a 
limitada compreensão leiga do Requerido até atingir a cognição minima a 
respaldar ''.éventual acordo, debalde resultaram as tentativas, repita-se, 
exaustiváS, de trazê-lo para a celebração de avença terminativa da lide. 

Não pela incompreensão do que estava ocorrendo, porém pela 
$tla obsessiva renitência em abrir mão, entre aspas, da quantia que 
executava. Ressalte-se que o Requerido foi condenado na ação rescindenda 
por litigância de má-fé, fato que, excluindo seus créditos, o torna devedor 
da ora Requerente. 

Pois nem mesmo a vantagem de haurir ganhos razoáveis ao 
invés de sair da demanda na qualidade de devedor cativou o espirito do 
requerido, que negou-se terminante e taxativamente a celebrar acordo com 
a ora postulante, ato que encerraria a questão. 

Essa negativa colheu de surpresa a Requerente, que não 
contava com reação tão pouco racional, e novamente viu-se na situação de 
ter de entregar à remoção o veiculo cuja serventia lhe é imprescindível na 
situação presente. 

Pelo despacho de fls., ante a forçada inércia da Requerente, e 
inocorrendo, como era de sua vontade, celebração de acordo terminativo da 
lide, determinou o Juizo processante, então, a imediata remoção do veiculo 
para subsequente praceamento, pena de prisão do depositário, ato que 
tem nos próximos dias termo final de cumprimento. 
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Como demonstrado, a Requerente não apenas é penalizada 
com a violenta constrição de bem de suma necessidade, vale dizer, até de 
utilidade pública, uma vez que os trabalhos que dependem desse bem para 
seu regular prosseguimento atendem aos objetivos estruturais do próprio 
Estado, e, em última análise, do interesse social em geral, como tem sobre 
sua cabeça a perene ameaça de penalizações de rigor ainda mais 
exacerbado, alias, pode-se afirmar seguramente, de rigor máximo. 

Pelo exposto, o caso vertente, como exaustivamente aduzido 
.supra, perfilha-se entre aqueles passiveis de ser agraciados pela 

•...àdiriissibilidade de medida cautelar para suspensão da execução da 
entença rescidenda, tanto pela configuração insofismável do per/cu/urn in 

mora e do fumus boni furls, quanto pela liquidez e certeza da procedência 
do pedido rescisório. 

DA CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS 
ENSEJADORES DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO E 

DA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA 

- Do Periculum in Mora 

V: Do que exaustivamente supra abordado, a respeitavel sentença 
rescindenda, apenas uma entre centenas de outras exaradas em desfavor da 
autwa, encontra-se em fase ultimativa onde se desenvolvem os 
procedimentos executórios já na iminência de resultarem na expropriação 
dos bens que em sua garantia foram penhorados. 

Esses atos, consubstanciar-se-do em medida de manifesta 
irreversibilidade a tornar inócua qualquer decisão que finalmente vier a ser 
proferida no sentido do acolhimento da rescisória ora proposta. 

Com efeito, levada a execução objurgada as suas últimas 
consequências, irremediavelmente prejudicada restaria a autora, força da 
insolvabilidade de que se veria acometido o exeqiiente, mercê do principio 
inspirador dos copiosos arestos já trazidos à colação como fundamentais 
concessão liminar das tutelas, que se traduz na consagração legal da sua 
hipossuficiência presumida. 

E preceito legal a definitividade que encerra a percepção, pelo 
laborista, dos haveres que lhe forem atribuidos a titulo de direitos advindos 
do seu contrato de trabalho, apurados em sede de reclamação trabalhista. 

Vale dizer, que inobstante o reconhecimento posterior da 
injuridicidade da obrigação constituída, uma vez embolsado o laborista a 
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•or 

pecúnia a que pretensamente teria feito jus, insuscetível de ser compelido a 
efetuar a respectiva devolução. 

Essa situação de irreversibilidade, da impossibilidade jurídica 
de se restabelecer o status quo ante do patrimônio do suposto devedor pelo 
desfalque sofrido, força de execução iniqua, constitui-se no primordial 
elemento tipificador da figura do periculum in mora que no caso vertente 
:autoriza a concessão de medida cautelar inaudita altera pars, para 
'susp'ensão do rito exécutório até o julgamento final da rescisória afbrada. 

situação de excepcionalidade a que alude o iminente jurista 
..¡,jd citado se desenha nitidamente no caso em espécie, configurando-se na 

mais autêntica personificação de todos os caracterizadores da figura do 
periculum in mora que ameaçadoramente pairam sobre o patrimônio da 
Autora, e que requer a adoção de medidas enérgicas e imediatas para 
debelar profilaticamente qualquer possibilidade de virem os seus daninhos 
e, repita-se, irreparáveis efeitos, se abaterem sobre esta. 

2 Do-Annis boni furls 

Os exeqfiendos créditos apurados ao réu derivam do 
acolhimentç de vindicação fundamentada em norma expressa exercitada 
em reclamação trabalhista que posteriormente veio a ser tornada 

.,:insubsistente por superior instância. 

In casu, revelam-se efeitos motivadores do presente pedido os 
irradiados pelo decisum rescindendo, que encerra ato jurídico concessivo 
de reajustes salariais ao Réu, vindicados fundamentadamente em pré-titulo 
executivo em que se constituiu a sentença normativa exarada nos autos de 
Dissídio Coletivo n° 1.295/95. 

Os preceitos constituídos naquele Diploma Legal deixaram, 
portanto, de integrar o mundo jurídico, perdendo exeqiiibilidade os atos 
com base neles perpetrados. Ante a cogência destes fatos, impõe-se aceitar 
sem reservas a conclusão lógica As premissas lançadas, que se constitui na 
inarredabilidade da certeza da volatização definitiva da expectativa de 
direito não consumada juridicamente. 

Da Necessidade da Concessão "Inaudita Altera Pars". 

Admissivel a dedução tutelar incidente, e trazidos à exaustão 
ao conhecimento dessa Egrégia Corte os elementos indispensáveis A sua 
concessão antecipada pela iminência da deflagração dos atos que 
emprestarão efeitos definitivos à pretensão obreira, em flagrantes e injustos 
prejuízos A autora, desde já se requer o acolhimento do pedido sem ouvir o 
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Exeqüente/Requerido, eis que a demora em que ocorrerá sua eventual 
manifestação indubitavelmente pela exigiiidade de tempo hábil, tornará 
ineficaz a medida. 

A. toda prova se caracterizou, assim, situação jurídica que 
enseja o acolhimento da presente medida como forma única, eficaz e legal 
de preventivamente salvaguardar os incontestáveis e lidimos direitos de que 
se investe a Requerente, mormente no tocante a não ser constrangida ao 
'desfalque iníquo e irresgatável do seu patrimônio 

Quando situações assim, a. feição da que motivou a postulação 
„Ada presente medida, se caracterizam em todos os seus contornos, é 

entendimento correntio na jurisprudência pátria que a medida cautelar 
proposta com o fito de suspender a execução deve ser acolhida como 
exceção à regra do artigo 489 da lei processual. Nesse sentido, aresto citado 
por Valentin Carrion, in Comentários á Consolidação das Leis do Trabalho, 
ed. 1.999, página 671, verbis: 

"A:.noita‘,.,orientação doutrinária e jurisprudencial admite a 
limitação da abrangência da regra contida no artigo 489 do 
CPC, quando se verificar que, do prosseguimento da execução, 
pode resultar dano irreparável a qualquer das partes. 

- Admissivel, portanto, o ajuizamento de medida cautelar que 
tem por objetivo sustar execução de decisão transita em 
julgado até o julgamento de ação rescisória (TST, MC 
252.936/96.1, Francisco Fausto. Ac. SBDI-2 192/97). 

Dado tudo isso, e acrescido o fato indubitável da eventual 
citação do requerido, por motivos óbvios, resultar na eficácia da 

medida, mais uma vez ressurge a necessidade do seu deferimento in initio 
titles e inaudita altera pars. 

DO PEDIDO 

ik vista do exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

1- Seja liminarmente concedida a medida pleiteada, sem 
audiência do Requerido, e por conseqüência determinada a imediata 
suspensão dos procedimentos executórios que se desenvolvem a propósito 
da respeitável sentença objeto da presente Rescisória, devendo ser a 
respectiva digna Secretaria Integrada de Execuções desse ato comunicada. 

2- Seja citado o Requerido de todos os termos das presentes 
articulações, para, querendo, contestá-las no prazo legal, pena de revelia e 
confissão. 
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3- A autuação em apartado da presente e o seu apensamento 
principal, como referido no intróito, a AO° Rescisória, tombada sob o n° 
TRT-AR 1.237/99. 

4-Seja a final julgada inteiramente procedente a presente 
idida para a manutençâo da liminar, e a suspensão permanente da 

:Execução objurgada até o julgamento final da Rescisória, com a 
'ç&mdenação do Retierido nas cominações legais. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente juntada de documentos, perícias, depoimento do 
requerido e oitiva de testemunhas. 

Dá à causa, para os efeitos fiscais, o valor de R$ 500,00 
quinhentos reais). 

• Termos em que, 
Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 31 de agosto de 1.999. 

„NEWTON RUI D 
OAB/MT 2. 

OSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 
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epígrafe, constante da cópia anexa. 

FLS 457 A 4 6Z,.?

CERTIFICO que o presente 

expediente foi encaminnado ao 

destinatário, via postal em 

 /10 /00  ; 31. feira. _ . 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

A/C Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS-004328/MT 

AV. JURUMIRIM,2970 

PLANALTO 

NUNES RIBEIRO 

CUIABÁ - MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

Em: 29.09.2000 
Processo n°: 6682/97 
Embargante: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 

METAMAT 
Embargado: JUAREZ DE SOUZA E SILVA 

SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A ARREMATAÇÃO 

I. Relatório 

Trata-se de embargos à arrematação interpostos por COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT em face de JUAREZ DE 
SOUZA E SILVA, onde a embargante aponta nulidade a comprometer o ato de 
expropriaçlo, em razão de realizado sem a prévia reavaliação do bem expropriado, na 
forma determinada pelo juizo da execução. 

Considera que a ordem de reavaliação não poderia ser relevada pelo 
.pial a quem foi distribuído o respectivo mandado e que a reavaliação se justifica 

,ditno forma de se processar execução menos gravosa ao devedor. 
O exeqiiente/embargado ofereceu contra-razões as fls. 431/432, 

irgumentando que a executada não se insurgiu quanto à avaliação do bem no momento 
oportuno, além de que a expropriação atingiu valor de mercado do bem arrematado 

Devidamente instruidos, vieram os autos conclusos para julgamento 
dos, embargos opostos. 

II. 2. Fundamentação 

11.2.1. Conhecimento 

11.2.1.1. Da tempestividade 

No caso em tela verifica-se que os atos expropriatórios gozaram da 
devida publicidade, na forma disposta pelo artigo 888 da CLT, que disciplina a matéria, 
com a publicação do edital de leilão no jornal oficial. 

Como já é de praxe neste juizo, o leilão realizado também foi 
previamente divulgado em jornal local, pelo leiloeiro oficial, conforme previsto no art. 
10, II da Portaria TRT/SGP/GP 321/99, de 08/09/99. 

1 
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Levando em conta que a legislação do trabalho, através do art. 888 da 
CLT, traz norma especifica sobre a matéria, a exigir como requisito de publicidade do 
ato expropriatório apenas a publicação do edital em jornal local, se poderia argumentar 
acerca da não aplicabilidade do disposto no art. 687, § 50 do CPC, • que prevê a 
intimação pessoal do devedor, por mandado ou carta com aviso de recepção. 

Todavia, da análise dos autos verifica-se que até mesmo o dispositivo 
supramencionado foi atendido, tendo sido a devedora intimada diretamente via 
notificação postal da realização do leilão, à if 417. 

Tem-se, assim, que atendidos os requisitos legais de publicidade do 
ato expropriatório, o prazo para interposição de embargos à arrematação, em tese, 
começaria a fluir quando da assinatura do auto, o que por força da norma contida no art. 
693 do CPC deveria ocorrer nas 24 horas que sucederam o leilão, tanto para oportunizar 
a remição pelo devedor quanto para permitir a complementação do depósito prevista 
888, § 40 da CLT. 

Neste sentido é predominante o entendimento doutrinário e 
j uri sprudenci al. 

Sobre o tema colaciono a doutrina e jurisprudência: 

"Como no processo do trabalho o prazo para os embargos 
execução sempre é de cinco dias, o prazo para os embargos à arrematação ou 
adjudicação também sera de cinco dias, com a ressalva de que o inicio do prazo deve 
ser contado da assinatura do auto da arrematactio ou adjudicação, como previsto no 
art. 693 do CPC".In Os Embargos do Devedor na Execução Trabalhista, LTR, César 
Pereira da Silva machado Junior, pg 343. 

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - PRAZO - Por ,aplicação 
subsidiária do artigo 22 da Lei 6.830/80, combinado com o artigo 746 do CPC, a teor 
do permissivo contido no artigo 889 da CLT, é perfeitamente cabível, no processo do 
trabalho, a utilização dos embargos à arrematação, cujo prazo para a interposição, de 

, cinco dias, por analogia com o artigo 884 consolidado, conta-se da data da assinatura 
do respectivo auto, se intimado o executado da praça, ou, quando não, da data da 
imtssão de posse. (TRT 3a R. - AP 500/96 - Y T - Rel. Tarcísio Alberto Giboski - DJMG 

...07.09: 1996) In Informa Jurídico edição 20, volume 2 

Ocorre que na hipótese dos autos verificou-se a fluência de lapso 
temporal superior a 24 horas para a assinatura do auto de arrematação por todos os 
interlocutores legais, haja vista que o decurso do prazo de 24 horas após o leilão ocorreu 
em 01/03/00, conforme certificado à fl. 429, tendo o auto sido assinado somente em 
10.03.00. 

0 retardamento da assinatura do auto de arrematação não invalida o 
ato expropriatório. Porém, em sendo verificado o descumprimento do pram de 24 horas 
para a formalização da expropriação, não se autoriza a contagem do prazo para 
embargos a partir da assinatura auto, tornando-se inaplicável a regra geral e se 
constituindo imprescindível a intimação do devedor, conforme determinação de fls. 434. 

Isto porque, se reputando perfeita e acabada a arrematação somente 
com a assinatura do auto, na forma disposta pelo art. 694 do CPC, não se poderia 
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admitir a interposição de embargos prematuros, ou seja, antes do termo inicial do prazo 
para sua apresentação. 

• Por outro lado, incabível impor-se à parte o acompanhamento diário 
do processo, até o aperfeiçoamento do ato expropriatório, particularmente se a demora 
tidy* de procedimento do próprio juizo. 

Neste sentido já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, ac. 3 a

T, REsp 199700129659, rel. Min. Eduardo Ribeiro, publicado em DJ 03/11/97, pg. 
56279, prevendo: 

"EMBARGOS A ARREMATAÇÃO. INTIMADA A PARTE DA DATA 
EM QUE DEVA SER REALIZADA A PRAÇA E LAVRADO 0 AUTO COM 
OBEDIÊNCIA DO PRAZO LEGAL, DAÍ FLUI 0 PRAZO PARA EMBARGOS. 
RECURSO NA-0 CONHECIDO".(sublinhei e grifei) 

Desta feita, considerando que no presente caso o auto de arrematação 
não foi assinado no prazo do art. 694 do CPC, que por presunção legal marcaria o termo 
inicial do prazo para embargos, imposta se fez a prévia intimação do devedor acerca do 
aperfeiçoamento do ato expropriatório pelo juizo, a fim de que a partir de então 
começasse a fluir o qüinqüídio para interposição daqueles. 

Intimada a executada da assinatura do auto de arrematação em 
06.04.2000, conforme se verifica do edital de fl. 438, o prazo para interposição de 
embargos4t arrematação teve seu inicio em 07.04.2000 e termo final em 11.04.2000. 

Aviados os embargos de fls. 441/444 em 11.04.2000, atendido o 
pressuposto da tempestividaae. 

Verificada a regularidade da representação das partes, particularmente 
após ajuntada da procuração de fls. retro, bem como presentes os demais pressupostos 
processuais de admissibilidade, conheço dos embargos A. arrematação, e passo a apreciá-
los. 

II.3.Mérito 

Pretende a embargante a declaração de nulidade da arrematação, ao 
fundamento de que não precedido o ato expropriatório de reavaliação do bem levado a 
leilão. 

A pretensão da embargante não merece respaldo. 
Inicialmente cumpre ressaltar que a determinação de reavaliação do 

bem a ser expropriado não pressupõe o reconhecimento pelo juizo da execução de 
alteração do valor de mercado do mesmo. 

Trata-se de procedimento adotado sempre que ordenada a remoção de 
bens com alteração de depositário. 

Com tal procedimento objetiva-se delimitar a responsabilidade de 
cada depositário por eventuais danos que se verifiquem a comprometer a conservação 
dobem. 

Ocorre que no caso em tela a remoção não se aperfeiçoou, ante a não 
localização do veiculo a ser expropriado, razão pela qual justificado também o 
descumprimento da determinação judicial de reavaliação. 
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No que tange à alegação de nulidade, impõem as normas de processo 
do trabalho, como pressuposto de acolhimento, a demonstração de prejuízo, bem como 
a argüição na primeira oportunidade, haja vista o teor dos artigos 794 e 795 do CPC. 

A embargante não demonstra o prejuízo quanto à ausência de 
reavaliação do hem, eis que não traz com suas razões qualquer elemento de prova a 
demonstrar a valorização do mesmo posteriormente à diligência de penhora. 

Pelo contrario, reconhece, em suas razões, que a reavaliação poderia 
ensejar tanto aumento quanto diminuição do valor do bem, o que traduz o seu intuito de 
apenas questionar a forma dos atos processuais praticados, como meio de invalidar a 
expropriação e de retroceder à marcha processual. 

Por outro lado, no edital de leilão constou como valor de avaliação 
aquele atribuído ao bem quando da penhora. Intimada a executada de seu teor, caberia a 
mesma, caso entendesse valorizado o bem, haver atravessado petição nos autos, 
anteriormente à realização do leilão, solicitando a reavaliação. Todavia, neste sentido 
não procedeu, tendo permanecido inerte até obter ciência da arrematação deferida. 

Ressalte-se, ainda, que a reavaliação somente não foi efetuada 
anteriormente à realização do leilão por obstáculo criado pela própria embargante, que 
não se encontrava com a posse do veiculo, o que permite se invocar na hipótese o teor 
do art. 796, b da CLT. 

Ainda que tal não bastasse, a lógica e razoabilidade conduz pela 
desvalorização do bem penhorado, pelo próprio desgaste decorrente do transcurso do 
tempo, haja vista tratar-se de veiculo constrito há mais de dois anos, e também diante do 
fato de permanecer em uso, conforme reconhece a executada nestes autos. 

Por todos os fundamentos acima elencados, e levando em conta que o 
lance atingiu 80% do valor de avaliação, não caracterizando preço vil, rejeito a argüição 
de nulidade do ato expropriatório, para declarar válida a arrematação. 

III. Dispositivo 

Ante o exposto, conheço dos embargos a arrematação opostos por 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO -METAMAT em face de 
JUAREZ DE SOUZA E SILVA, por tempestivos, e no mérito, OS REJEITO, nos 
termos da fundamentação que passa a fazer parte integrante do presente dispositivo para 
os efeitos legais. 

Após o trânsito em iulEado, exam-se a carta de arrematação e 
intime-se o arrematante a retirá-la. 

Intime-se as partes e o arrematante via notificação postal, com 
cópia da presente sentença. 

Marta Alice Velho 
Juiza do Trabalho Substituta 
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Berardo Gomes 

• .Carlos Henrique Brazil Barboza 

'Mafia do Carmo Oliveira Neta 

.` Jose) Moreno Sanches Júnior 

advogados 

4.; EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

JUAlREZ DA SILVA E SOUZA, brasileiro, casado, CIC n° 103.657.291-91, 

Funcionário Publico, residente e domiciliado à Rua 50, Quadra 109, n° 657, Boa 

Esperança, Cuiabá/MT, sendo encontrado, para efeito de notificação na Rua Galdino 

Piitentel, 14, Centro, Edf Palácio do Comércio, 2° andar, sala 23, Cuiabá-MT, por seus 

advogados "ut" mandato incluso vem propor, perante a Douta Junta, a presente 

RECLAMAÇA-0 TRABALHISTA 

em face de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, situada no Palácio Paiaguis, Bloco Seplan, Centro Politico 

Administrativo - CPA, nesta Capital, pelas razões que passa expor: 

1- CONTRATO DE TRABALHO 

Admitido 01.07.80, sendo dispensado sem justo motivo em 3:84X1F96, sem que o 

reclamado efetuasse o pagamento de todas as verbas rescisórias de direito, aviso prévio, 

bem como o salário do ultimo mes trabalhado, sendo que o valor do Ultimo salário mensal 

é de R$ 2.139,44 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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2- DAS VERBAS NÃO PAGAS POR OCASIÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA 
RESCISÃO. 

A reclamada deixou de incorporar aos salários do reclamante as correções 
salariais devidas, tendo em vista a data base da categoria ser o mes de maio de cada ano. 

Assim, deixou de corrigir os salários do reclamante referente ao periodo 94/95, 
que corrigiria os salários vigentes no período de maio/95 a maio/96, cujo percentual, 
medido pelo IPCR perfaz 29,5%, bem como ao período 95/96, a serem aplicados sobre os 
salários de maio/96 até a demissão do reclamante, em percentual de 18,3%, o qual foi 
calculado tendo por base o IPCR de maio e junho de 95 e o INPC de jul/95 a mai/96, 
perfazendo um percentual de 18,3%. 

3- ATRASOS DE SALÁRIOS 

A reclamada sistematicamente vem atrasando os salários do reclamante, sendo 
que no período imprescrito, qual seja, nos últimos cinco anos, jamais veio este a receber 
em dia seus salários, sendo que tal pagamento deveria ser efetuado no quinto dia útil após 
o mes trabalhado, sendo que tal pagamento, como é público e notório se atrasava pelo 
menos um mes, chegando ao absurdo de terem sido atrasados os salários por quatro 
meses. 

Assim, na forma do art. 355, do CPC, requer que a reclamada, ao contestar o 
presente feito, traga as datas do efetivo pagamento dos salários do reclamante, sob as 
penas do art. 359. 

4- NÃO RECOLHIMENTO DO FGTS 

A reclamada não efetuou a totalidade do recolhimento do FGTS do reclamante, 
sendo que o mesmo percebeu, conforme documento anexo, parcialmente, as verbas 
depositadas. Deve ser compelido a pagar a importância remanescente. 

Pelos fatos acima narrados, requer, com base ainda no art. 355, do CPC, que a 
reclamada, ao contestar a presente, traga os comprovantes de todos os depositos 
efetuados à conta vinculada do reclamante, para apuração da diferença devida. 

REQUERIMENTOS 

Assim, formula o pedido de pagamento das seguintes verbas, a serem calculadas 
por ocasião da execução da Sentençla a ser prolatada pelo Juizo: 

a) Pagamento do aviso prévio e do salário de junho/96, com aplicação d art. 
467 da CLT, por se tratar de verbas incontroversas 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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b)Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 29,5%, a partir de maio de 95 até maio de 1996, e sua incorporação aos salários do reclamante para cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, inclusive 
proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. salários, 
inclusive proporcionais e demais consectários legais, tudo como noticiado acima. 

c) Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 18,3%, a partir de maio de 96 até a demissão do reclamante, e sua incorporação aos salários do mesmo para cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, inclusive proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. salários, inclusive proporcionais e demais consectirios legais 

d) Pagamento de juros e correção monetária sobre os salários atrasados, como noticiado no item 3, acima. 

e) Pagamento do FGTS, inclusive os 40% de lei, a serem apurados, como noticiado no item 4, acima. 

0 reclamante está desempregado, é pobre, sem condições de arcar com as custas processuais e honorários advocaticios sem prejuizo próprio e de sua familia, percebendo menos de dois salários minimos por mes, motivo pelo qual requer os beneficios da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro na legislação em vigor. 

Requer, ainda, que seja o reclamado condenado ao pagamento do ônus da 
SUCUMBÊNCIA, inclusive os honorários de advogado na base usual de 20% sobre o valor da condenação, com fulcro na legislação vigente. 

Dando a causa o valor de alçada de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), requer a notificação-citatória do reclamado para, querendo, responder os termos da presente, sob pena de revelia e confissão, sendo finalmente condenado na forma de pedido acrescido de juros e correção monetária, protestando por todos os meios de provas permitidas em Direito, inclusive a juntada dos inclusos documentos e novos, se houver, oitiva de testemunhas, inclusive depoimento pessoal do reclamado. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá-Mi', 15 de agosto de 1996 

BERARDO GOMES 
OAB/MT. 3587 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Cornercio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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TRIBUI*8 p(,1100IONAt; DO TRABALHO 23 a rezelito 

4' JC,J ••• digABA. MT 

• R. MIRAt4DA' TIM• IS , 441 - ED I F . BIANCHI BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.416-1 (RECLAMADO) 

PROCESSO N°: 

.4AUDIÊNCIA : 10 de setembro de 1996, 
terça-feira, is 13:15 horas 

RECLAMANTE JUAREZ DA SILVA E SOUZA 

ECLAMADO. CODEMAT 

Pela presente, fica V.S . NOTIFICADO para os fins 
previstos nos itens abaixo: 

Comtbarecer AUDINCLit, que sari reálizada no endereço, e na data e hora 
acima 

titohidos. 
i404014ntar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 

titias (arts. 821 e 845, da C4)
-,devendo V.Sa. estar presente, 

4xdependeiltemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 

4.Mapido designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1° 

lart. 843 consolidado O nio'corsárecimento de V.Sa. 
importará na 

caço de 'revelia e, tonfissio quanto a matéria de fato. 

Em anexo a cópiá 'da inicial. 

CODEMAT 
,PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN 

CPA 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao 
destinatário,via 

postal em /cA? /3C 

Diretor 4 cretaria 

gkria abde cll. Castro 
Auxiliar Judiciário 

RECEPL 

CODERIrA 

CUIABA - MT 

'94-1A-:N, • 



timados 
time SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. e JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

Processo n. 1.429/96. 
Reclamante:JUAREZ DA SILVA E SOUZA 
Reclamada: CODEMAT 

JUAREZ DA SILVA E SOUZA, devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, que contende com CODEMAT, vem mui 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar emenda it inicial, no 
tocante is datas de atraso de pagamento, bem como dos depósitos fundiários não 
efetuados pela reclamada, fazendo-a nos seguintes termos: 

I - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos 
salários mensais, causando transtornos e prejuízos a reclamante. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato 
obreiro e pela própria reclamante, eis a síntese desses atrasos: 

Paeamento dos salários do mês de Foi efetuado no dia 
Janeiro/91 18/04/91 
Fevereiro/91 18/05/91 
Março/91 10/06/91 
Abril/91 14/06/91 
Maio/91 19/07/91 
Junho/91 16/08/91 
Julho/91 17/09/91 
Agosto/91 10/10/91 
Setembro/91 08/11/91 

Edifi 



Outubro/91 
Novembro/91 
Dezembro/91 
Janeiro/92 
Fevereiro/92 
Março/92 
Abri/92 
Maio/92 
Junho/92 
julho/92 
A gosto/92 
4etembro/92 
Outubro/92 
Novembro/92 
Dezembro/92 
Janeiro/93 
Fevereiro/93 
Março/93 
Abril/93 
Maio/93 
Junho/93 
Julho/93 
Agosto/93 
Setembro/93 
Outubro/93 
Novembro/93 
Dezembro/93 
Janeiro/94 
Fevereiro/94 
Março/94 
Abril/94 
Maio/94 
Junho/94 
Julho/94 
Agosto/94 
Setembro/94 
Outubro/94 
Novembro/94 
Dezembro/95 
Janeiro/95 
Fevereiro/95 
Março/95 
Abril/95 
Maio/95 
Junho/95 
Julho/95 
Agosto/95 
Setembro/95 
Outubro/95 
Novembro/95 
Dezembro/95 
Janeiro/96 
Fevereiro/96 

11/12/91 
09/01/92 
02/04/92 
21/02/92 
19/03/92 
15/04/92 
15/05/92 
18/06/92 
16/07/92 
18/08/92 
16/09/92 
21/10/92 
17/11/92 
16/12/92 
10/01/93 
16/02/93 
15/03/93 
19/04/93 
17/05/93 
18/06/93 
19/07/93 
16/08/93 
20/09/93 
19/10/93 
18/11/93 
23/12/93 
18/01/94 
21/02/94 
21/03/94 
25/04/94 
16/05/94 
13/06/94 
14/07/94 
15/08/94 
14/09/94 
17/10/94 
21/11/94 
25/01/95 
23/03/95 
22/02/95 
09/05/95 
02/06/95 
02/06/95 
28/06/95 
09/08/95 
26/09/95 
23/10/95 
15/12/95 
22/12/95 
22/12/96 
19/01/96 
16/02/96 
22/04/96 

dino Pimentel, 14 - Centro 
alácio do Comércio. Salas 23/42... 

Cuiabá - MT. 
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Março/96 29/05/96 
Abri/96 09/07/96 
Maio/96 05/08/96 
Junho/96 12/08/96 

3. Em face dos atrasos acima, é a reclamante credora de 
juros, multa e correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado 
de Mato Grosso. 

4. Requer que se digne V. Ee determinar que a Reclamada 
apresente os holerites da Reclamante, com vistas it apuração da correção monetária e 
demais encargos. 

- DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se à ausência de 
recolhimento dos valores referentes ao FGTS it conta vinculada da reclamante. Pelas 
parcas informações conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde 1.986 
não procede o recolhimento dos depósitos fundiários da reclamante. 

2. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, a reclamante pede 
que a empresa reclamada seja compelida a efetuar os depósitos fundiários ausentes, 
com as cominações do art. 22 da referida Lei. 

3. Com fulcro no Art. 355 do CPC, e sob pena do Art. 359 
do mesmo diploma legal, deverá a reclamada trazer aos autos as GR'S e Res, de todo o 
período laborado pela reclamante, para que se possa apurar quais foram os meses em 
que não houve depósito fundiário 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuiabá-MT, 09 de Setembro 1996. 

CARLOS H. BRAZIL BARBOZA 
OAB/MT 3983 

r-

JO N SANCHES JUNIOR 
OAB/MT .759. 

0 GOMES 
OAB/MT 3587 

Rua Galdino Pimentel, 14- Centro 
Eddlcio Palácio do Comercio, Salas 23/42.   

Cuiabá - MT. 



<44 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO. 

411 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

MATO GROSSO. 
ATA DE AUDIÊNCIA 

Processo n01429/96. 

Aos quatorze (14) dias do mês de novembro hum 

mil novecentos e noventa e seis, As 17:14 horas, na sala de audiência desta 

Junta, sob a presidência da MM.Juiza Substituta, Dra MARA 

APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE, presentes os Senhores Doutores 

MM. Juiz Classista Representante dos Empregados e o MM. Juiz Classista 

Representante dos Empregadores, que a final assinam, foram apregoados os 

litigantes, JUAREZ DA SILVA E SOUZA, reclamante, e CODEMAT - 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, reclamada. 

Ausentes as partes 
Proposta e solução do litígio e colhidos os votos 

dos Senhores Jukes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 
Vistos e examinados estes autos etc... 

I. RELATÓRIO 
JUAREZ DA SILVA E SOUZA, reclamante, por 

advogado, ajuizou Reclamação Trabalhista face a CODEMAT - 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, reclamada, qualificada; alegando admissão em 01.070a; 

demissão sem justa causa em 03.07.96, pendem diferenças nas verbas 

rescisórias, correção dos salários pagos em atraso; remanescem depósitos 

fundiários; com base nesses fatos e direitos postulou as verbas elencadas As 

fls. 04/05, honorários advocaticios e assistência judiciária. 
Pugnou pela procedência, protestou por produção 

de provas, atribuiu a causa o valor de R$ 1.500,00; juntou documentos de 

fls. 06/11. 
0 reclamante requereu e a MM. Junta acolheu o 

pedido, fl. 13, de emenda a inicial, fls. 14/16. 
Conciliação recusada. 

A reclamada apresentou contestação escrita, fls. 

44/54, alegando preliminar imodificabilidade do pedido, inépcia da inicial, 



litispendência e coisa julgada, no mérito, indevido o aviso prévio, o saldo 
salário foi quitado; quanto ao FGTS, firmou-se com a CEF, acordo de 
parcelamento, convencionando-se pagamento da divida relativo ao FGTS, o 
acordo foi cumprido; indevidos os reajustes postuladas, a uma, em relação 
aos indices buscados no período de 1994/1996; a duas, além de estar sub 
judice, o Dissídio Coletivo, deferiu-se reajuste no período de 1995/1996, 
com vigência até 30.04.96; quitou-se quando da rescisão contratual, os 
salários pagos em atraso. 

Pugnou pela improcedência, requereu produção de 
provas. Com a defesa vieram os documentos de fls. 55/236, manifestando-se 
a parte autora, fl. 238. 

Sem mais provas, encerrou-se a instrução 
processual. Razões finais remissivas. 

Rejeitada a última proposta conciliatória. 

H. FUNDAMENTAÇÃO 
PRELIMINAR 
EMENDA A INICIAL 
A reclamada invocou os termos do artigo 264, 

Código de Processo Civil, já que materializada a citação, impunha-se a 
imodificabilidade do pedido. Sem razão a reclamada. 

Conforme consignou-se na ata de fl. 13, a IVIM. 
Junta ao verificar que a petição inicial não atendia aos requisitos legais, 
deferiu a emenda, na forma da lei; a reclamada, de fato, estava citada para 
realização da audiência dita inaugural, cujos efeitos não se operaram, sendo 
esta redesignada, mantidas as cominações legais anteriores. Esse expediente 
não modificou ou inovou o pedido e sim atendeu ao requisito 282, III, do 
Código de Processo Civil. Inexiste nulidade a ser decretada. No mais atende 
a petição inicial aos requisitos legais, nos termos do artigo 840, § 1°, CLT. 
Rejeita-se, pois. 

COISA JULGADA 
A reclamada argüiu o instituto da coisa julgada; 

razão lhe assiste quanto ao fundamento, mas não tangível ao instituto, já que 
a 3' Egrégia Junta Conciliação e Julgamento, conforme infere-se na certidão 
de folha 242, já analisou os pedidos insertos nos autos número 071/95, 
sendo que relativo ao recolhimento do FGTS acolheu-se a preliminar de 
litispendência e em relação ao pedido de correção dos salários pagos em 
atraso, extinguiu-se o feito sem julgamento do mérito ante a inépcia 
decretada, com fulcro no artigo 267, I , CPC, cópia da sentença ( folhas 
61/65); o artigo 268, CPC, obsta a renovação da ação se acolhida a 
litispendência em demanda anterior; assim, em relação ao pedido do FGTS, 
impossível juridicamente a renovação do postulado, posto que 
expressamente vedado pela norma, dai por que, é o autor carecedor dê ação, 
no particular. Esse Colegiado, com espeque no § 30, artigo 267, do CPC, 



o 

declara o autor carecedor de ação, ante a impossibilidade jurídica do pedido 
do recolhimento do FGTS; e, em relação ao pedido correção dos salários 
pagos em atraso, nada obsta nova ação, posto que, esse pedido foi extinto 
sem julgamento do mérito, ante a inépcia decretada, com espeque no artigo 
268, do CPC. Rejeita-se, pois, a preliminar. 

..“); 

••.` 

O 

LITISPENDÉNCIA 
A reclamada alegou ainda que o Sindicato dos 

Empregados em Empresas de Processamento de Dados do Estado de Mato 
Grosso, instaurou junto ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23a 
Regido, Dissídio Coletivo; o v. Acórdão, acolhendo em parte o reajuste 
buscado; a sentença normativa é objeto do recurso ordinário junto ao 
Colendo Tribunal Regional do Trabalho, configurando-se, pois, o instituto 
da litispendência. No particular, sem razão a reclamada. Verifica-se às fls. 
193/195, certidão do julgamento em Dissídio Coletivo; comprovou a 
reclamada, fl. 196, interposição do recurso ordinário junto a superior 
instância; o dissídio coletivo não possui a idêntica natureza jurídica do 
dissídio individual, além do que, não se tratam das mesmas partes, ou seja, 
aquele foi instaurado pelo Sindicato da categoria profissional da reclamante, 
com o fito de fixação de cláusulas econômicas; não configurou-se pois, a 
tríplice identidade, quer seja, mesmas partes, pedido e causa de pedir. Ainda 
que não o fosse, saliente-se, que a sentença normativa não possui comando 
cogente executório e sim, deve a parte, valer-se da competente ação de 
cumprimento. 

Rejeita-se, pois, a preliminar. 

MÉRITO 
AVISO PRÉVIO 
DIFERENÇAS SALARIAIS 
0 reclamante foi demitido sem justa causa, 

rompendo-se o contrato em 03.07.96, fl. 10, cumprindo o aviso prévio, no 
mês anterior imediato, fl. 67, dai por que, indevido o pleito; o salário de 
junho de 1996 encontra-se quitado à fl. 68, nada sendo devido a esse 
titulo. 

0 reclamante postulou diferenças relativas face 
inobservância dos indices de reajustes ocorridos no período de 1994 a 1996. 
A reclamada, alegou - o reajuste postulado consubstanciou-se no Dissídio 
Coletivo, cuja cópia da certidão de julgamento, encontra-se nos autos. 

Mister se faz frisar, prima facie, inexistir prova 
nos autos que o recurso interposto pela reclamada nos autos de Dissídio 
Coletivo, teve efeito suspensivo, nos termos da Medida Provisória n. 1488-
15 de 15 de setembro de 199, artigo 14., in verbis: 



"0 recurso interposto de decisão normativa 
da Justiça do Trabalho terá efeito 
suspensivo, na medida e extensão 
conferidas em despacho do Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho." 

Assim sendo segue a rega preconizada no § 6°, 

artigo 7°, Lei 7.701 de 21 de dezembro de 1988. 

Ultrapassado esse relevo, doravante passa-se 

análise do pedido obreiro, nos lindes propostos. 0 reclamante postulou 

correção dos salários no período de 1995/1996, com base no índice do IPC-r 

de 1994 a 1995 de 29,5%, bem como é devida a correção dos salários a 

partir de maio de 1996, com base no índice do IPC-r de maio e junho de 

1995 e INPC de julho de 1995 a maio de 1996, perfazendo o total de 

18,3%. Não declinou o obreiro o suporte jurídico o qual embasou o pedido 

de correção salarial no período de 1995/1996. A reclamada, alegou que um 

dos reajustes postulados encontra seu assento legal no Dissídio Coletivo. 

julho de 1994. 
O IPC-r passou a ter existência legal a partir de 

Postas essas questões, socorre-se esse Colegiado 

do estatuído no artigo 10, da Medida Provisória n.1488-13 de 09 de julho de 

1996, cujos termos vem sendo sucessivamente reeditados, concernente ao 

Plano Real - Medidas Complementares - Salário - prevê o artigo 10, que 

"Os salários e demais condições referentes ao trabalho continuam a ser 

fixados e revistos, na respectiva data-base anual, por intermédio da livre 

negociação coletiva." Logo, conclui-se, inexiste política salarial cogente 

editada pelo Governo Federal, prevalecendo, a livre negociação coletiva. 
0 acordo coletivo com vigência para o período de 

01.05.94 a 30.04.1995, não prevê correção salarial e sim adotou-se a 
política salarial federal vigente. Logo, inexiste suporte jurídico a embasar a 

pretensão obreira quanto a correção salarial com espeque nesse instrumento 

normativo. Por outro lado, verifica-se às fls. 67/69, que o Egrégio Regional 
deferiu "Reposição integral das perdas salariais no período de 1° de 

março de 1994 a 30.06.94, será observada a URV para reajuste e, a 
partir de 01.07.94 a 30.04.95, será observado o IPC-r, devendo ser 
abatidos os percentuais comprovadamente pagos a tal titulo.", fixando a 
vigência da sentença normativa de 1° de maio de 1995 a 30 de abril de 1996. 

Assim sendo, no interregno de 1° de maio de 1995 

a 30 de abril de 1996, são devidas as diferenças salariais, atento ao contido 

no artigo 460, CPC, posto que o reclamante invocou como indexador o IPC-
r, a reposição salarial relevará, para fins de cálculo do percentual devido, a 

ser aplicado no mês de abril de 1995, as perdas salariais de 01.07.94 a 
30.04.95 - o IPC-r, compe ando-se os percentuais comprovadamente pagos 



a esse titulo; com aplicação do contido na sentença normativa, limitado ao 
IPC-r, no interregno de 01.07.94 a 30.04.95, obter-se-6 o índice devido, ou 
seja, de 29,5 %, o qual sera aplicado no salário de abril de 1995, 
observando-se a partir do mês de maio de 1995, o salário corrigido e o 
quitado pela reclamada, para fins de cálculo das diferenças salariais até 
atingir o dia 30 de abril de 1996. Insta esclarecer, o índice de correção 
não é aplicado mês a mês e sim são devidas as diferenças' salariais no 
transcorrer do período de vigência da sentença normativa, observado o 
salário corrigido no mês de maio de 1995. Defere-se, nesses termos, o 
postulado. Deferem-se os reflexos das diferenças salariais no FGTS mais 
40%, 13° salário de 1995 e proporcional de 1996; férias (um período), 
mais 1/13; indeferem-se os reflexos sobre o aviso prévio, ante o período de 
vigência da sentença normativa e se assim não o fosse, o aviso prévio restou 
indeferido; indevidos os reflexos sobre os repousos semanais remunerados, 
isto por que, o reajuste incide sobre o salário mensal, nesse já embutido os 
repousos remunerados. 

As diferenças salariais a partir de maio de 1996 até 
final do contrato restam indeferidas, ante o período de vigência da sentença 
normativa. 

SALÁRIOS EM ATRASO 
0 reclamante postulou correção monetária dos 

salários pagos em atraso; esse quando da propositura da ação, juntou aos 
autos o documento de fl. 10, comprovando ter a reclamada quitada o 
postulado sob essa rubrica, entretanto, não fez qualquer menção na exordial, 
quanto a eventual diferença, por derradeiro postulou o salário de junho de 
1996 e A. fl. 16, acusou o recebimento do salário desse mês no dia 12.08.96, 
requerendo a final a correção monetária. Indefere-se o pleito, até março de 
1996, ante os termos da quitação, sem ressalva, do campo 46, do termo de 
rescisão do contrato de trabalho, fl. 10. Defere-se correção monetária dos 
salários pagos em atrasos de abril a junho de 1996, ante a ressalva oposta 
quando da homologação da rescisão contratual e considerando, ainda, que 
de fato, o pagamento ocorreu em data póstera a homologação rescisão 
contratual, conforme verifica-se à fl. 68. Observará para fins de cálculo os § 
2° e 3°, artigo 147 da Constituição Estadual e datas insertas à fl. 16. 

LITIG2i1VCIA DE MÁ-FE. 
Sao litigantes de má fé o reclamante e seus 

patronos fl. 06; postulou-se o pagamento do salário do mês de junho de 
1996, bem como deu-se a quitação dessa verba, tanto que postulou-se o 
pagamento da correção monetária do salário quitado em atraso relativo ao 
mês de junho de 1996. Condena-se a reclamante e seus patronos, fl. 06, a 
indenizar a reclamada no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), com 
espeque nos artigos 17, I, 18, § 2°, do Código de Processo Civil. 



Não configuradas as hipóteses do artigo 14, da 
Lei 5587/70, indeferem-se honorários advocaticios e assistência judiciária. 

4::• ••••,, 

Ill. DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, DECIDE a MM. 4' Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, sem divergência de votos e nos 
termos fundamentação retro que integra este dispositivo rejeitar as 
preliminares e litispendencia e coisa julgada, declarar, de oficio, o autor 
carecedor de ação, extinguindo-se o feito sem julgamento do mérito, em 
relação ao pedido de recolhimento do FGTS, com espeque no artigo 267, 
VI, CPC e julgar PROCEDENTE EM PARTE a pretensão do reclamante 
JUAREZ DA SILVA E SOUZA DE SIQUEIRA, reclamante condenando 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, Reclamada, a pagar, em oito dias, 
diferenças salariais e reflexos observados os estritos parâmetros insertos na 
fundamentação e correção monetária dos salários quitados em atrasos. 

A MIM. Junta declara o reclamante e seus patronos 
constituídos nos autos, litigantes de má - fé, condenando-os, solidariamente, 
a indenizarem a reclamada no importe de R$ 300,00, devidamente corrigido 
até a data do efetivo pagamento, de acordo com a fundamentação supra. 

Juros e correção monetária, na forma da lei. 
A reclamada deverá, na fase de liquidação, 

apresentar as fichas financeiras no período de 01 de abril de 1995 a 30 de 
abril de 1996. Após liquidação por cálculo. 

Observem-se os recolhimentos previdencidrios e 
fiscais. 

Custas pela reclamada, calculadas obre o valor 
de condenação provisoriamente arbitrado de R$ 1.1 0, n im iorte de R$ 
20,00, sujeitas e complementação fina 

ie tes as rarte, através us tatro os 
Pre tação j • cional ent y e. 
Na a mais. 

hoWOlimpio de 8. guar *Ç% Juiz Ci s: . I Ref). d .,Ei;progados 

AFAR I CIDA ' OLIV IRA 0 IBE 
JU DO T BALHO SUBS ITUTA 

C1XA:cvna 
dEdr fan . Benatar 

Dire -Secretala 

4. JCJ Cuiabá MT. 

gtOrMOS eanha 
Juiz Ms:As:a dos Empreqadores 
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R00485/97 (Acórdão T.P. 1862/97) 

REVISOR E REDATOR 
DESIGNADO 
RELATOR 
RECORRENTE 
Advogado 
RECORRIDO 

Advogado 
ORIGEM 

acima indicadas. 

JUIZ JOÃO CARLOS 

JUIZ ALEXANDRE FURLAN 
JUAREZ DA SILVA E SOUZA 
Berardo Gomes e outros 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE, 
MATO GROSSO - CODEMAT 
Newton Ruiz da Costa e Faria e outro 
4a JCJ DE CUIABÁ 

EMENTA 
LITIGANCIA DE MA-FE. A postulação de verba 
já sabidamente quitada constitui de forma,. 
ostensiva a busca de vantagem 
caracterizando sobremaneira a deslealdade 
processual, pelo que, não há se refutar a 
condenação do reclamante na litigancia de ma-
fé. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes- as 

Adoto o relatório e o conhecimento, aprovados em sessão, nqs 

termos do voto do Juiz Relator. 

RELATÓRIO 

"A Egrégia 43 Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-
MT, sob a presidência da Exma. Sra. Juiza Mara Aparecida de Oliveira Oribe, através da r. 
decisão de fls. 244/249, cujo relatório adoto, rejeitou as preliminares de nulidade 
processual, litispendéncia, e coisa julgada, e, declarando de oficio o Autor carecedor de ação, 
extinguiu sem julgamento do mérito o pleito relativo aos recolhimentos do FGTS. No mérito, 
julgou procedente em parte a Reclamatória Trabalhista, condenando a Reclamada a pagar ao 
Reclamante diferenças salariais, com os reflexos, e correção monetária sobre os salários 
pagos em atraso. 

Indeferiu, ainda, os pedidos concernentes- ao salário do flies-de 
junho/96, honorários advocaticios e assistência judiciária, bem como condenou o 
Reclamante e seus Patronos ao pagamento de indenização por litigancia de ma-fé. 

Inconformado, interpõe o Reclamante, tempestivamente, o 
presente Recurso Ordinário, as fls. 251/253 dos autos. 

RO 0485/97 (Ac. 1862/97) -Of 
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do feito. 

424,, 

A Recorrida absteve-se de apresentar contra-razões (fl. 2 

A douta PRT, em Parecer de fl. 259, opina pelo prosseguimento 

fl 

E o relatório." 

DECISÃO E SEUS FUNDAMENTOS 

I - ADMISSIBILIDADE 

"Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, 
conheço do Recurso Ordinário interposto." 

- MÉRITO 

Litigancia de Md-Fe 

lrresigna-se o recorrente contra a r. decisão que o declarou 
litigante de má-fé e assim também, os seus patronos constituídos nos autos, condenando-os 
solidariamente, ao pagamento de indenização no importe de R$ 300,00 A. recorrida. 

Alega que a recorrida, ao tempo do pagamento das verbas 
rescisórias, não efetuou a quitação do salário do mês de junho/96, só vindo a fazê-lp 
posteriormente. Esse teria sido o motivo, de pleitear essa verba: a intempestividade no 
pagamento do salário do mês de junho/96. 

Aduz que a pretensão foi apresentada com base nas 
informações trazidas pelo recorrente, "não sendo criação de seus patronos". A quitação da 
verba deu-se após a entrevista entre o recorrente e patronos do mesma, advindo disso,. a 
injustiça da condenação. 

Assevera ainda, que o "pedido foi parcialmente deferido, 
indicando que o recorrente tinha razão em suas postulações iniciais". 

O recurso merece prosperar apenas em parte, no que tange,a 
condenação solidária dos patronos do reclamante. 

Revendo um posicionamento que outrora este julgador havia 
adotado quanto à possibilidade da condenação solidária do advogado poder ser impingida 
nos mesmos autos, numa análise mais acurada do instituto sancionador em apreço, entendo 
agora que, muito embora não se refute a possibilidade de o causídico no exercício de suas 
atribuições causar prejuízo ao seu constituinte, quer por falta de zelo, ou qualquer outra 
razão, o dano dai advindo deverá ser cobrado em ação autônoma, e isto porque "a norma 
não sanciona o advogado da parte, de modo que se esta for reputada litigante de mi-fé 
por conduta de seu advogado, terá de indenizar a parte contrária, podendo exercer o 
direito de regresso contra o advogado. "Essas são as lições preciosas de Nelson Nery junior 
e Rosa Maria Andrade Nery, na obra "Código de Processo Civil Comentado". Além disso, é 
importante salientar que a natureza da relação cliente-advogado é eminentemente civil, ear 
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que pese o contrato originar-se da necessidade do constituinte no caso, resguard 
direitos trabalhistas. 

Quanto ao argumento do recorrente de que a intempestivi 

no pagamento do salário do mês de junho/96 fora a causa de pleiteá-lo, em nada satisfaz, 

pelo contrário, denota de forma ostensiva e irreverente a busca da vantagem fácil-. Observa-
se sobre essa verba dois foram os pedidos: um o pagamento da próprio salário - o principal; 
dois, a correção monetária e os juros de tal, pois o efetivo pagamento deu-se em 12.08,96 
(11. 16). 

Ora, a demanda é no mínimo um contra-senso, ou- seja, a parte 
requer o pagamento do salário e ao mesmo tempo, aponta a data do cumprimento da 

obrisação principal (o salário de junho/96) pela demandada. Não vejo como afastar a 

fé, não há se falar aqui, que o reclamante estaria postulando direitos que poderia entender 
lhe serem devidos pelo ex-empregador, caracterizador do normal exercício do direito- de 
aço constitucionalmente previsto. 0 reclamante sabia de antemão, que a obrigação já havia 

si cumprida, presente assim, o Animo doloso, e violado foi o principio da lealdade. 

Nesse sentido, trago os seguintes julgados: 

"Principio da lealdade. A argumentação das partes na 
análise dos fatos deve sempre conter-se no razoável. 
Assim não procedendo poderá resvalar na deslealdade 
processual, de resto expressamente hostilizada em lei 
(art. 17, CPC e art. 103, XXIII, Lei 4.215/63). Ac. TRT 
2 a Reg. 3" T (Proc. 02900270523), Rel. Juiz Francisco 

Antonio de Oliveira, DO/SP 17/11/92, Ementário de 
jurisprudência Trabalhista do TRT da 2 a Região, Ano 
XXVIII, n° 05/93)." In Dicionário de Decisões 
Trabalhistas, B. Calheiros Bomfim e Silvério dos Santos, 
pág. 460. 

"LITIGANCIA DE AA-rt. 0 processo do trabalho é. -
eminentemente dialético e, por isso, é imprescindível 
que as partes venham a Juizo com o melhor dos_ 
espíritos, alegando e sustentando apenas a verdade. 
Tal comportamento vem elencado como dever 
processual e não simples faculdade. Assim, verificado 
que a parte afastou-se de tal dever, compete ao Juiz, 
que detém a responsabilidade pela seriedade e 
moralidade do procedimento, punir os abusos com o 
reconhecimento da litigincia de má fé e a 
condenação pecuniária respectiva. Isso, ressalta-se, 
independentemente de pedido da parte adversa, até 
porque o processo é um munas público e a sua 
regularidade não caracteriza um direito individuat e 
disponível das partes que dele se utilizam. 0 fato de o 
empregado ter obtido ganho de causa na maior parte 
das pretensões formuladas não descaracteriza ou 
desqualifica o seu mau procedimento e tampouco a 
hipossuficiência do trabalhador pode servir de manto 
para acobertar a litigancia de mi. fé. Ac. 0001912.93, 

RO 0485/97 (Ac. 1862/97) -03 
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Como se vê desse segundo julgado que colacionei, o simples 
acolhimento de algumas pretensões do autor da ação não desqualifica o seu mau 
procedimento, revelado pela postulação de divida já paga: o salário do mês de junho/96. 

Dessa forma, dou parcial provimento ao recurso para excluir 

4i condenação à litigãncia de má-fé imputada aos patronos do reclamante. 

III - CONCLUSÃO 

Desta forma, conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial 
provimento, nos termos da fundamentação supra 

ISTO POSTO 

DECIDIU o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima 
44f. 

1 -7.:Terceira.Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, com voto 

,?; 4e desempate da Presidência, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto- do Juiz 

:•Revisor, quem redigirá o acórdão, vencidos os Juizes Relator, que juntará declaração de voto, 

Roberto Benatar e Maria Berenice. Ausente o Exmo. Senhor Juiz Diogo José da Silva, nos 

termos da Resolução Administrativa n° 142/96. 

Ciente: 

Cuiabá, 18 de junho de 1997. 
(Data do Julgamento) 

tfkk Ç5s‘w r 
DATOR DESIGNADO 

PROCURAT)bRIA RABALHO 

NO 0485/97 (Ac. 1862/97) -04 

4P4,, 
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ORIGEM 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 

ADVOGADO 

4. JCJ DE CUIABÁ-MT 
JUIZ ALEXANDRE FURLAN 
JUIZ JOÃO CARLOS 
JUAREZ DA SILVA E SOUZA 
DR. BERARDO GOMES E OUTROS 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 
DR. NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

DECLARACAO DE VOTO VENCIDO 

MÉRITO 

LITIGANCIA DE MA-FE 

Pugna o Recorrente pela reforma da r. sentença de origem, na 
parte em que aplicou a si e a seus Patronos penalidade por litigincia de má-fé, por 
haver verificado a quitação de salário pleiteado à Inicial. 

Assevera que o pagamento de tal verba ocorreu após a 
entrevista que o Reclamante teve com seu Patrono, para a interposição da causa, 

lo que não teve este último oportunidade de tomar conhecimento do fato a 
*hip de requerer a desistência do pedido. 

Seu argumento não procede. 
Dos autos extrai-se que os Patronos tinham conhecimento da 

quitação da referida parcela desde o inicio da Demanda, de vez que já em Emenda 
Inicial, is fls. 14/16, fazem constar que o salário do mês de junho/96 havia sido pago em 12.08.96, e pleiteiam juros, multa e respectiva correção monetária, pelo atraso no pagamento. Ainda que se considere que tal fato era desconhecido no 

momento da formulação da peça de ingresso, tiveram os Patronos tempo suficiente para a desistência do pedido, antes do proferimento da sentença. 
Não obstante, segundo entendimento já explanado perante esta Egrégia Corte, penso que o dever de indenizar, decorrente da litigfiricia de má-té, é inerente à qualidade de parte da relação jurídica processual. 
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0 advogado, não sendo parte, não pode ser condenado 
indenização, ainda que a forma de deduzir a pretensão seja de sua responsabilidade 
exclusiva. 

A parte dispeie de meios legais e processuais de 
ressarcimento, na hipótese de prejuízo causado por culpa, ou dolo, do seu 
advogado. 

Tal entendimento é partilhado pela jurisprudência dos 
Egrégios Tribunais do Trabalho (TRT 10' Região-PROC. RO 4.339/90-Ac. la T. 
0188/92-Rel. Juiz Hericito Pena Júnior - in, Síntese Trabalhista n° 65, Novembro 
de 1.994, página 45). 

Ademais, é principio assente que a solidariedade não se 
presume, devendo decorrer da lei ou de clausula contratual. 

bem verdade que, com o advento da Lei n° 8.906, de 
04.07.94, admite-se a responsabilidade solidária do advogado, no caso da lide 
temerária. 

Porém, a sua caracterização demanda a verificação da 
existência de conluio, entre o advogado e o cliente, com o objetivo de lesar a 
parte contrária; circunstância esta a ser apurada em ação própria (parágrafo 
único, artigo 32, do citado diploma legal). 

evidente que o legislador, ao assim proceder, além de 
estipular uma garantia de reparação do dano causado, procura possibilitar a 
verificação da existência dos pressupostos necessários à apuração da 
responsabilidade solidária, sem tumultuar o andamento do feito a que se refere o 
comportamento doloso, remetendo-a, para tal, a ação própria onde será assegurada 
is partes o contraditório e a amplitude de defesa. 

Neste sentido, peço vénia para citar o seguinte aresto: 

"1.LITIGÃNCI4 DE MA-Ft. INDENIZAÇÃO POR 
DANO PROCESSUAL. CABIMENTO NO PROCESSO 
DO TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE, PORÉM, DE 
CONDENAÇÃO DO CAUSÍDICO. RECORRIBILIDADE. 
2. RECURSO CONHECIDO MAS NÃO PROVIDO. 

1. Constituindo o dever de boa-fé comportamento elementar 
e a sanção it mi-fé movimento para a moralização do 
processo, correspondente à moderna concepção publicista, é 
cabível no processo do trabalho a indenização por dano 
processual na hipótese da conduta processual desonesta. No 
entanto, embora seja dever do advogado, dentre outros 
previstos na lei, defender a ordem jurídica, pugnar pela boa 
aplicação da lei e contribuir para a melhoria das instituições 
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judiciárias: observar a ética; e exercer a profissão com 
probidade, cabendo-lhe, inclusive, indenizar os prejuízos 
causados por negligência, erro grosseiro ou dolo, tudo não 
obstante responde pelas perdas e danos o autor, réu ou 
interveniente que pleitear de mi-fé. 0 advogado não sendo 
parte, não pode ser condenado h indenização, ainda, que a 
"forma de deduzir tais pretensões" seja "de 
responsabilidade exclusiva da patrona do reclamante". A 
parte tem meios legais e processuais de ressarcimento na 
hipótese de prejuízo causado por culpa ou dolo de seu 
advogado. 2. Recurso conhecido mas não provido. 

(Processo TRT 10' Região - RO-4339/90 (Ac. la T. 0188/92 - 
Relator Juiz Hericito Pena Júnior-in, Síntese Trabalhista, 
n° 65, Novembro de 1.994, página 45) 

Quanto à aplicação da penalidade em epígrafe à parte, tem-se 
como óbvio, pelos fatos já narrados, que a mesma tinha conhecimento da quitação 
da verba que pleiteava. 

Porém, segundo o magistério de Humberto Theodoro Júnior, 
ao examinar as responsabilidades do litigante de má-fé, in verbis: 

"A responsabilidade, in casu, pressupõe o elemento objetivo 
dano e o subjetivo culpa mas esta não se confunde 
necessariamente com o dolo e, pelo casuísmo legal, pode its 
vezes limitar-se it culpa em sentido estrito, mas de natureza 
grave (art. 17, n's. I e H). 

Adiante, o festejado Autor conclui: 

"Observe-se, finalmente, que, como em toda 
responsabilidade civil, não pode haver simples alegação de 
prejuízo, mas cumpre que o dano seja provado antes da 
condenação..."(Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 
Editora Forense, l2a edição, página 86), 

Ainda que incontestavelmente presente esta última, não se 
vislumbra nos autos a existência de qualquer dano ao réu, advindo da atitude 
repudiada, pois a ¡mica parcela que poderia acarretar tal dano, in casu, seria a 
referente aos honorários do advogado, verba esta à qual também deu causa, uma 
vez existente condenação em seu desfavor. 
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Nestas circunstâncias, impõe-se a reforma da r. senteng 
revisanda, para excluir da condenação a indenização por litigincia de mi-fé, tanto 
por parte do Reclamante, quanto dos respectivos Patronos. 

Face ao exposto, conheço do presente Recurso Ordinário, 
para o flu), de dar-lhe provimento, excluindo da condenação a indenização por 
litiginciNvde má-fé, aplicada em 1° grau ao Reclamante e seus Patronos. 

4". 

• 42' 

ICT4
Cuiabá-MT, 18 de junho de 1997. 

F13 rn 
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' 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Processo n°1429/96. 

Aos quatorze (14) dias do mês de novembro hum • 
.novecentos e noventa e seis, às 17:14 horas, na sala de audiência desta 

.13.4ntá, sob a presidência da MM.Juiza Substituta, Dr" MARA 
APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE, presentes os Senhores Doutores 
MM Juiz Classista Representante dos Empregados e o MM. Juiz Classista 
Roit5rssentante dos Empregadores, que a final assinam, foram apregoados os 
litigates, JUAREZ DA SILVA E SOUZA, reclamante, e CODEMAT - .. • 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, reclamada. 

Ausentes as partes. 
Proposta e solução do litígio e colhidos os votos 

dos Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 
Vistos e examinados estes autos etc... 

I. RELATÓRIO 
JUAREZ DA SILVA E SOUZA, reclamante, por 

advogado, ajuizou Reclamação Trabalhista face a CODEMAT - 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, reclamada, qualificada; alegando admissão em 01.07m0, 
demissão sem justa causa em 03.07.96, pendem diferenças nas verbas 
rescisórias, correção dos salários pagos em atraso; remanescem depósitos 
fundiários; com base nesses fatos e direitos postulou as verbas elencadas as 
fls. 04/05, honorários advocaticios e assistência judiciária. 

Pugnou pela procedência, protestou por produção 
de provas, atribuiu a causa o valor de R$ 1.500,00; juntou documentos de 
fls. 06/11. 

0 reclamante requereu e a MM. Junta acolheu o 
pedido, fl . 13, de emenda a inicial, fls. 14/16. 

Conciliação recusada. 
A reclamada apresentou contestação escrita, fls. 

44/54, alegando preliminar imodificabilidade do pedido, inépcia da inicial, 
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litispendência e coisa julgada, no mérito, indevido o aviso prévio, o saldo 

salário foi quitado; quanto ao FGTS, firmou-se com a CEF, acordo de 

parcelamento, convencionando-se pagamento da divida relativo ao FGTS, o 

acordo foi cumprido; indevidos os reajustes postuladas, a uma, em relação 

aos indices buscados no período de 1994/1996; a duas, além de estar sub 

judice, o Dissídio Coletivo, deferiu-se reajuste no período de 1995/1996, 

com vigência até 30.04.96; quitou-se quando da rescisão contratual, os 

salários pagos em atraso. 
Pugnou pela improcedência, requereu produção de 

provas. Com a defesa vieram os documentos de fls. 55/236, manifestando-se 

a parte autora, fl . 238. 
Sem mais provas, encerrou-se a instrução 

processual. Razões finais remissivas. 
Rejeitada a última proposta conciliatória. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
PRELIMINAR 
EMENDA A INICIAL 

A reclamada invocou os termos do artigo 264, 

Código de Processo Civil, já que materializada a citação, impunha-se a 

imodificabilidade do pedido. Sem razão a reclamada. 
Conforme .consignou-se na ata de fl. 13, a MIM. 

Junta ao verificar que a petição inicial não atendia aos requisitos legais, 

deferiu a emenda, na forma da lei; a reclamada, de fato, estava citada para 

realização da audiência dita inaugural, cujos efeitos não se operaram, sendo 

esta redesignada, mantidas as cominações legais anteriores. Esse expediente 

não modificou ou inovou o pedido e sim atendeu ao requisito 282, III, do 

Código de Processo Civil. Inexiste nulidade a ser decretada. No mais atende 

a petição inicial aos requisitos legais, nos termos do artigo 840, § 1°, CLT. 

Rejeita-se, pois. 
COISA JULGADA 

A reclamada argüiu o instituto da coisa julgada; 

razão lhe assiste quanto ao fundamento, mas não tangível ao instituto, já que 

a 3' Egrégia Junta Conciliação e Julgamento, conforme infere-se na certidão 

de folha 242, já analisou os pedidos insertos nos autos número 071/95, 

sendo que relativo ao recolhimento do FGTS acolheu-se a preliminar de 

litispendência e em relação ao pedido de correção dos salários pagos em 

atraso, extinguiu-se o feito sem julgamento do mérito ante a inépcia 

decretada, com fulcro no artigo 267, I , CPC, cópia da sentença ( folhas 

61/65); o artigo 268, CPC, obsta a renovação da ação se acolhida a 

litispendência em demanda anterior; assim, em relação ao pedido do FGTS, 

impossível juridicamente a renovação do postulado, posto que 

expressamente vedado pela norma, dai por que, é o autor carecedor de ação, 

no particular. Esse Colegiado, com espeque no § 30, artigo 267, do CPC, 
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declara o autor carecedor de ação, ante a impossibilidade jurídica do pedido 

do recolhimento do FGTS; e, em relação ao pedido correção dos salários 

pagos em atraso, nada obsta nova ação, posto que, esse pedido foi extinto 

sem julgamento do mérito, ante a inépcia decretada, com espeque no artigo 

268, do CPC. Rejeita-se, pois, a preliminar. 

LITISPENDÉNCIA 
A reclamada alegou ainda que o Sindicato dos 

Empregados em Empresas de Processamento de Dados do Estado de Mato 

Grosso, instaurou junto ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23' 

Regido, Dissídio Coletivo; o v. Acórdão, acolhendo em parte o reajuste 

buscado; a sentença normativa é objeto do recurso ordinário junto ao 

Colendo Tribunal Regional do Trabalho, configurando-se, pois, o instituto 

da litispendência. No particular, sem razão a reclamada. Verifica-se As fls. 

193/195, certidão do julgamento em Dissídio Coletivo; comprovou a 

reclamada, fl. 196, interposição do recurso ordinário junto a superior 

instância; o dissídio coletivo não possui a idêntica natureza jurídica do 

dissídio individual, além do que, não se tratam das mesmas partes, ou seja, 

aquele foi instaurado pelo Sindicato da categoria profissional da reclamante, 

com o fito de fixação de cláusulas econômicas; não configurou-se pois, a 

tríplice identidade, quer seja, mesmas partes, pedido e causa de pedir. Ainda 

que não o fosse, saliente-se, que a sentença normativa não possui comando 

cogente executório e sim, deve a parte, valer-se da competente ação de 

cumprimento. 
Rejeita-se, pois, a preliminar. 

MÉRITO 
AVISO PRÉVIO 
DIFERENÇAS SALARIAIS 

0 reclamante foi demitido sem justa causa, 

rompendo-se o contrato em 03.07.96, fl. 10, cumprindo o aviso prévio, no 

mês anterior imediato, fl. 67, dai por que, indevido o pleito; o salário de 

junho de 1996 encontra-se quitado A fl. 68, nada sendo devido a esse 

titulo. 

0 reclamante postulou diferenças relativas face 

inobservância dos indices de reajustes ocorridos no período de 1994 a 1996. 

A reclamada, alegou - o reajuste postulado consubstanciou-se no Dissídio 

Coletivo, cuja cópia da certidão de julgamento, encontra-se nos autos. 

Mister se faz frisar, prima facie, inexistir prova 

nos autos que o recurso interposto pela reclamada nos autos de Dissídio 

Coletivo, teve efeito suspensivo, nos termos da Medida Provisória n. 1488-

15 de 15 de setembro de 199 , artigo 14., in verbis: 
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"0 recurso interposto de decisão normativa 

da Justiça do Trabalho terá efeito 

suspensivo, na medida e extensão 

conferidas em despacho do Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho." 

Assim sendo segue a regra preconizada no § 6°, 

artigo 7°, Lei 7.701 de 21 de dezembro de 1988. 

Ultrapassado esse relevo, doravante passa-se 

análise do pedido obreiro, nos lindes propostos. 0 reclamante postulou 

correção dos salários no período de 1995/1996, com base no índice do IPC-r 

de 1994 a 1995 de 29,5%, bem como é devida a correção dos salários a 

partir de maio de 1996, com base no índice do IPC-r de maio e junho de 

1995 e INPC de julho de 1995 a maio de 1996, perfazendo o total de 

18,3%. Não declinou o obreiro o suporte jurídico o qual embasou o pedido 

de correção salarial no período de 1995/1996. A reclamada, alegou que um 

dos reajustes postulados encontra seu assento legal no Dissídio Coletivo. 

O IPC-r passou a ter existência legal a partir de 

Postas essas questões, socorre-se esse Colegiado 

do estatuído no artigo 10, da Medida Provisória n.1488-13 de 09 de julho de 

1996, cujos termos vem sendo sucessivamente reeditados, concernente ao 

Plano Real - Medidas Complementares - Salário - prevê o artigo 10, que 

"Os salários e demais condições referentes ao trabalho continuam a ser 

fixados e revistos, na respectiva data-base anual, por intermédio da livre 

negociação coletiva." Logo, conclui-se, inexiste política salarial cogente 

editada pelo Governo Federal, prevalecendo, a livre negociação coletiva. 

0 acordo coletivo' com vigência para o período de 

01 .05.94 a 30.04.1995, não prevê correção salarial e sim adotou-se a 

política salarial federal vigente. Logo, inexiste suporte jurídico a embasar a 

pretensão obreira quanto a correção salarial com espeque nesse instrumento 

normativo. Por outro lado, verifica-se As fls. 67/69, que o Egrégio Regional 

deferiu "Reposição integral das perdas salariais no period° de 10 de 

março de 1994 a 30.06.94, será observada a URV para reajuste e, a 

partir de 01.07.94 a 30.04.95, será observado o IPC-r, devendo ser 

abatidos os percentuais comprovadamente pagos a tal tftulo.", fixando a 

vigência da sentença normativa de 1° de maio de 1995 a 30 de abril de 1996. 

Assim sendo, no interregno de 1° de maio de 1995 

a 30 de abril de 1996, são devidas as diferenças salariais, atento ao contido 

no artigo 460, CPC, posto que o reclamante invocou como indexador o IPC-

r, a reposição salarial relevará, para fins de cálculo do percentual devido, a 

ser aplicado no mês de abril de 1995, as perdas salariais de 01.07.94 a 

30.04.95 - o IPC-r, compe ando-se os percentuais comprovadamente pagos 

julho de 1994. 
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a esse titulo; com aplicação do contido na sentença normativa, limitado ao 

IPC-r, no interregno de 01.07.94 a 30.04.95, obter-se-6 o índice devido, ou 

seja, de 29,5 %, o qual será aplicado no salário de abril de 1995, 

observando-se a partir do mês de maio de 1995, o salário corrigido e o 

quitado pela reclamada, para fins de cálculo das diferenças salariais até 

atingir o dia 30 de abril de 1996. Insta esclarecer, o índice de correção 

não é aplicado mês a mês e sim são devidas as diferenças salariais no 

transcorrer do período de vigência da sentença normativa, observado o 

salário corrigido no mês de maio de 1995. Defere-se, nesses termos, o 

postulado. Deferem-se os reflexos das diferenças salariais no FGTS mais 

40%, 130 salário de 1995 e proporcional de 1996: férias (um período). 

mais 1/13: indeferem-se os reflexos sobre o aviso prévio, ante o período de 

vigência da sentença normativa e se assim não o fosse, o aviso prévio restou 

indeferido; indevidos os reflexos sobre os repousos semanais remunerados, 

isto por que, o reajuste incide sobre o salário mensal, nesse já embutido os 

repousos remunerados. 
As diferenças salariais a partir de maio de 1996 até 

final do contrato restam indeferidas, ante o período de vigência da sentença 

normativa. 

SALÁRIOS EM ATRASO 
0 reclamante postulou correção monetária dos 

salários pagos em atraso; esse quando da propositura da ação, juntou aos 

autos o documento de fl. 10, comprovando ter a reclamada quitada o 

postulado sob essa rubrica, entretanto, não fez qualquer menção na exordial, 

quanto a eventual diferença; por derradeiro postulou o salário de junho de 

1996 e A fl. 16, acusou o recebimento do salário desse mês no dia 12.08.96, 

requerendo a final a correção monetária. Indefere-se o pleito, até março de 

1996, ante os termos da quitação, sem ressalva, do campo 46, do termo de 

rescisão do contrato de trabalho, fl. 10. Defere-se correção monetária dos 

salários pagos em atrasos de abril a junho de 1996, ante a ressalva oposta 

quando da homologação da rescisão contratual e considerando, ainda, que 

de fato, o pagamento ocorreu em data póstera a homologação rescisão 

contratual, conforme verifica-se A fl. 68. Observará para fins de cálculo os § 

2° e 30, artigo 147 da Constituição Estadual e datas insertas A fl. 16. 

LITIGÁNCIA DE MÁ-Ft. 

Sao litigantes de má fé o reclamante e seus 

patronos fl. 06; postulou-se o pagamento do salário do mês de junho de 

1996, bem como deu-se a quitação dessa verba, tanto que postulou-se o 

pagamento da correção monetária do salário quitado em atraso relativo ao 

mês de junho de 1996. Condena-se a reclamante e seus patronos, fl. 06, a 

indenizar a reclamada no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), com 

espeque nos artigos 17, I, 18, § 2°, do Código de Processo Civil. 
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Não configuradas as hipóteses do artigo 14, da 
Lei 5587/70, indeferem-se honorários advocaticios e assistência judiciária. 

III. DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, DECIDE a MM. 4' Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, sem divergência de votos e nos 
termos fundamentação retro que integra este dispositivo rejeitar as 
preliminares e litispendência e coisa julgada, declarar, de oficio, o autor 
carecedor de ação, extinguindo-se o feito sem julgamento do mérito, em 
relação ao pedido de recolhimento do FGTS, com espeque no artigo 267, 

CPC e julgar PROCEDENTE EM PARTE a pretensão do reclamante 
JUAREZ DA SILVA E SOUZA DE SIQUEIRA, reclamante condenando 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
EST#D0 DE MATO GROSSO, Reclamada, a pagar, em oito dias, 
difereiwas salariais e reflexos observados os estritos parâmetros insertos na 
fundat4i0itação e correção monetária dos salários quitados em atrasos. 

A MM. Junta declara o reclamante e seus patronos 
.constituidos nos autos, litigantes de má - fé, condenando-os, solidariamente, 
a indeniprem a reclamada no importe de R$ 300,00, devidamente corrigido 
até a data do efetivo pagamento, de acordo com a fundamentação supra. 

Juros e correção monetária, na forma da lei. 
A reclamada deverá, na fase de liquidação, 

apresentar as fichas financeiras no período de 01 de abril de 1995 a 30 de 
'abril de 1996. Após liquidação por cálculo. 

Observem-se os recolhimentos previdencidrios e 
fiscais. 

Custas pela reclamada, calculadas obre o valor 
de condenação provisoriamente arbitrado de R$ 1 0, n im 'orte de R$ 
20,00, sujeitas e complementação fina 

ie tes as rarte, através usi atro os 
Pre tação j e cional ent e. 
Nai a mais. 

illo Olimpio de S. c guetr a 'N. 
Juiz ret. d i 

APAR I CIDA OU I IRA 0 IBE 
JU 'ZA DO T BALHO SUBS ITUTA 

'afaa CA;r0-X 
clan .Benator 

Dire ea Secretala 

JCJ Cuiabá IAL 

geertnes arims 9a eunita 
Juiz ClassIsta dos Emproqadares 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

,SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

void, SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

`"r*IJIARA - MT. 

IN PROCESSO N°6.682/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 

nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the move 

JUAREZ DA SILVA E SOUZA, vem à presença de Vossa Excelência, em 

cumprimento ao respeitável despacho de fls. 262, trazer à colação os 

documentos requeridos pelo ilustre Perito louvado, e que se constituem das 

fichas financeiras que espelham a historiografia salarial do Reclamante. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 23 de setembro de 1 997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 



h-"'sibat JUD I C IÁRI 0 
vusirliqx DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

sEgAo LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

R.MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI 3a AND, BANDEIRANTES 

'MANDADO W.: 05.208 (RECLAMADO) 

PROC1080 N*. SIEI 6.682/97 (4•JCJ-1.429/96) 
RECLAMANTIr% ATAREZ DA SILVA E SOUZA 

440101MADO CODEMAT S/A 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

05/05/98 

FINALIDADEI CAtar a pessoa, fisica ou juridica Abaixo para pagar no prazo de 48 horas a quantia de 

R$10.784,77 , devida no prOteeso conforme demonstrativo a seguir, ou garantir a exeougAo. 

Crédito Bruto do Bxequente : R$ 10.508,25 
FGTS A Depositar • 

Honorários Advocaticios 

Honorários Contabeis R$ 250,00 

Honorários Insalubridade 

Custas R$ 26.52 

TOTAL (em 31/03/98) R$ 10.784,77 

OBS: po credito do exequente acima discriminado, R$858,54 refere-se A parcela devida ao INSS e 

lr ,R$2.047.144 refere-se A parcela devida ao IRRF. 
sujeito a correclo na data do pagamento, conforme Lei 8177/91. 

'270iA) executado(a) deverá comprovar nos autos, ate 15 dias após a guitaclo do debito, 

SIL'recolhimento dos tributos acima mencionados. 

- Mao vendo pago o débito ou garantida a execuglio, penhore-es e avalie-se o(s) ben(s) necessário(e) 

para a Integral quitação da divida. 

o 

: FiOa o Oficial 'de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante 

11Pre4entacOo deste A autoridade competente, bem como a proceder as diligências necessárias em 

qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, S 10 e 20, do CI ). 

• 

Expedi este mandado por ordem do (a) Juiz (a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, devendo ser 
entregue para cumprimento a quem couber por distribui0o. 

CUIABA, 5 de Maio de 1998 

ORIGINAL ASSINADO 

NADIA RAQUEL DA SILVA 

Chefe de Seção 

CODEMAT S/A 

PALÁCIO PALAGUAS,BLOCO SEPLAN 

CPA CUIABA. - MT 

NO DA PESSOA INTIMADA: 

CERTIDÃO DA ilangOlo 

:.cAprao 01 rtnlçAo: 

CPF N'.: 

' 'DATK DA 'INkIMAÇÃO .    ASSINATURA: 

opICIAL DE JUSTIÇA: Ps: 

, 



Processo N° 6.682/97 - MM Secretaria Integrada 'de Execuções - SIEx 
N° de Origem: 1.429/96 - MM 48 JCJ DE CUIABÁ - MT. 

,44 
MERITÍSSIMO. SENHOR, JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA INTEGRADA DE 

EXECUÇÕES SlEx. 

Processo __n° 6.6R2/97 , SIDL 
414i1

„JOSÉ DE OLIVEIRA MENDES, Economista, Perito do Juizo designado à fl. 290 
e são partes litigantes, como reclamante JUAREZ DA SILVA E SOUZA e como . . 

' *Nclainado CODEMAT, vem mui respeitosamente apresentar seu laudo técnico em cálculos 
,periciais, révisado, em anexo, conforme determinação de demonstrar os indices utilizados. 

Esperando ter atendido à determinação de fl. 304, coloca-se ao inteiro dispor de Vossa 
Excelênuip para outros e quaisquer esclarecimentos que julgar necessários. 

Termos em que 

Pede Especial Deferimento 

Cuiabá. 13 de abril de 1.998. 

Perito: Ecou. JOSÉ _DE OLIVEIRA MENDES 
CORECON 021 - 148 Região 



Processo n° 6.682/97 - MM Secretaria Integrada" de Execuções - SIEx. 

- Cálculo das diferenças salariais: 

Período Salário 
pago

abr/95 t255,80 
mai/95 1.255,80 
jun/95 1.255,80 
ful/95 1.255,80 

ago/95 1.255,80 
set/95 1.25580 
out/95 1.255,80 

mobaravi95 4,255,80 
Irez/95 1-.255,80 . 

jan/96 1.255,80 
f*v/96 1.268,65 

mar/96 1.268,65 
abr/96 1.268,65 
mai/96 1.268,65 
jun/96 1.268,65 

oarop9§t, 126,87 
saftiA 
Obs.:..'.0 1 C-r, no montante de 29.5 %, foi aplicado conforme r. sentença linhas 3 e 4, fl. 248. 

.0.11a correção de março para abril/98, utilizou-se a TR de 0,8995 %. 

Sal. Corr. 
p/29,5% 

1.626,26 
1.626,26 
1.626,26 
1.626,26 
1.626,26 
1.626,26 
1.626,26 
1.626,26 
T.626,26 
1.626,26 
1.626,26 
1.626;26 
1.626,26 
1.626,26 

162,63 

Diferença 
Apontada 

370,46 
370,46 
370-,46 
370,46 
370,46 
370,46 
370,46 
370,46 
370,46 
357,61 
357,61 
357,61 
357,61 
357,61 
35,76 

Indice de 
Correção 

1,415623 
1,375910 
1,335958 
1,302046 
1,277276 
1,256494 
1,238673 
1-,222294 
1,207173 
1,195665 
1,186012 
1,178239 
1,171342 
1,164242 
1,157469 

Val, cor 
p/01/03K,

524,43 
509,72 
494,92 
482,36 
473,18 
465,48 
458,88 
452,81 
447,21 
427,58 
424,13 
421,35 
418,88 
416,34 
41,39 

Val. cor. 
p/01 /0498 

529,15 
514,31 
499,37 
486,70 
477,44 
469,67 
463,01 
-456,89 
451,23 
431,43 
427,94 
425,14 
422,65 
420,09 
41,76 

Jur. 1% 
a.m.,593 d. 

633,75 
615,97 
598,08 
582,90 
571,81 
562,51 
554,53 
547,20 
540,43 
516,71 
512,54 
509,18 
506,20 
503,13 
50,02 

Previd. 
Social 

69,71 
67,76 
65,79 
64,12 
-62,90 
61,88 
61,00 
60,19 
59,45 
56,84 
56,38 
56,01 
55,68 
55,34 
5,50 

1 7.804,931 858,54 

11 - Cálculo dos reflexos das diferenças salariais: 

• Em FGTS: 
Valor total apurado x 11,2 % ( FGTS + Multa de 40 %)  

„-Obs.: Um valor calculado à partir de outro com juros embutidos, 
drv'' subentende-se, o primeiro, já com juros também. 

Em 13° salpa_de 1995: 
Média das kliferenças salariais existentes no ano fiscal  

Em 13° salário de 1996: 
Média das diferenças salariais existentes no ano fiscal  

Em férias um período + 1/3: 
Média das diferenças salariais do período aquisitivo + 1/3(gratifica 
ção constitucional)  

Ill - Cálculo da correção por atraso de pagamento: 

874,15 

583,34 

523,03 

722,80 

periaVio Valor do Dt normal 
salário liq de pagto 

Dt efetivo ind.pro 
pagamenl rata do 

intervalo 

Val. corr. 

no period° 

ind. pro 
rata de 
correção 

Val. corr. 

p/01 /03/98 

Índice de 

correcao 

Val.cor. 

01/0498 

Juros de 

1% a.m., 

593 dias 
abr/96 1.464,78 10/05/96 09/07/96 0,011788 17,27 1,162271 20,07 1,1e996 20,25 4,00 
mai/96 1.639,34 10/06/96 05/08/96 0,011176 18,32 1,154441 21,15 1,008995 21,34 4,22 
jun/96 1.638,47 10/07/96 12/08/96 0,013777 22,57 1,152811 26,02 1,008995 26,26 5,19 
SOMA  1 67,24  67;85 13,41 

Obs.: 0 índice de correção para 01/03/98, contempla o pro rata die relativo ao mês de pagamento. 
A correção para 01.04.98 foi feita com o índice de 1,008995 relativo á TR de março/98. 

Perito: Econ. J OLIVEIRA MENDES 
CORECON 021 - 14a Região Tel. 627-3868 
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Processo n° 6.682/97 - MM Secretaria Integrada'de Execuções - SIEx. 

IV - 'CáltUlo do Imposto de Renda Pessoa Física e da Contribuição Prevideniciária patronal: 

Valor total das verbas deferidas (exclui FGTS)  
Contribuição Previdenciária  
Valor liquido sujeito a incidência  
Aliquota aplicável (27,5 %)  
Parcela dedutivel  
Imposto de Renda devido  

Previdência.Sociat patronal pelo teto (20 %) 

9.701,95 

858,54 

8.843,41 

2.431,94 

3E0,00 

2.071,94 

206,37 

V-RESUM 0: 

Valor bruto devido ao reclamante (sem exclusões)  
Contribuição Previdenciária  
Imposto de Renda devido  
Valor liquido devido ao reclamante  

1Previdência Social patronal pelo teto (20 %) 

10.508,25 

858,54 

2.071,94 

7.577,77 

206,37 

Perito: Econ. JOSE DE OLIVEIRA MENDES 
CORECON 021 - 14a Região Tel. 627-3868 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

•„ SECA° DE LIQUIDA GAO E EXPEDICÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 6682/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

Cuiabá/MT, 17/04/98 (6a feira) 

NádiaWiel da Silva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Homologo os cálculos de fls. 308/310, fixando o valor do 
crédito bruto do exeqüente em R$ 10.508,25, valores 
atualizados em 31/03/98, devendo ser observado o Provimento 
n° 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho no 
que tange eis deduções e recolhimentos da contribuição 
previdenciciria e IRRF se pertinente. 
Honorários contábeis são arbitrados em R$ 
Custas processuais arbitradas em sentença, as quais deverão 
ser atualizadas. 
Intime-se o exe quente. 
Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. 
Após, remetam-se os autos ci Seção de Citação, Penhora e 
Solução de Incidentes da SIEx, com as cautelas de praxe. 

Cuiabá, 17/04/98 

Marta Alice Velho 
Juiza do Trabalho Substituta 



JupIcaliatIo 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO 
INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N'.: 08 -350.' (RECLAMADO) 3/07/98 

PROCESSO N°. SIEX 6.682/97 
(4'JCJ-1.429/96) 

RECLAMANTr JUAREZ DA SILVA E SOUZA 

RECLAMAD1 COOEMAT S/A 

MANDADO DE PENHORA E AVALIA01 o 

# ' 

FINALIDADE: Penhorar e avaliar o(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), dentre tantos 

outro', pertencentes a executada, quantos bastem para total quitação do 
débito,cujo 

valor; na data de 31/07/98, importa em R$11.426,74 - 
observando o(a) Oficial(a) de 

Justiça que em caso de imóvel, deverá também proceder A averbação de constrição 

junto ao CRI competente. 

RELAÇÃO DOS BENS: 

Tantos bens pertencentes 6. METAMAT, incorporadora da executada, quantos 
bastem 6. 

integral garantia da execução. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 

Avenida Jurimirim, 2.970, Bairro Planalto, Cuiabá, MT. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as diligências 

necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 
art. 172, § 

1° e 2°, do CPC). 
Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da 

SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por 
distribuição. 

IIIFUIABA, 13 de Julho de 1998 

ORIT T AT ATN4'ANI 
MAK6i;MA IN°011 "

Chefe de Seção 

CODEMAT S/A 

PALÁCIO PAIAGUÁS,BLOCO SEPLAN 

CPA CUIABÁ - MT 

) 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO   ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 232 REGIÃO 

 J. C. J. de PROC. N°  G6 F?'< /19 C I 1 

MAND. N°  F .3 se  / 9'

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos —  dias do mês de ,...y._,... ..Ny  do ano de 19  9 
na, ) \ \....)-,k),..nr. .---v-L.kx.A.,....‘ Z ')O - e_Q).%)...),,....)---_•,_n_sz._  , 

, 
onde coinpareci, em cumprimento ao IL mandado retro, passado a favor de —. 

,....,____À_=?. j„sw_  , contra c 
— I V-)  , para pagamento da importância 

.3, 5: ‘ 

iV) , f , --k-/L, -5,  i -=-,-) 3...-_ ,.i. .,..-- ‘/;-,L1.-- r - _)---L.):S7 1....0 • . '''L N ,, 
 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 
marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 
penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e 
custas do referido vocesso: 

deRS 

V , (;1,1,CN),:_k.3 

, kj,k 

Total de avaliação: R$  .1 Cnk r.: et7`j _ ( I . (_) t. 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 

- . - 
JT - 16.011.0 OFICIAL DE JUSTIÇA 



VUUZA JUDILIAKIU 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
SIEx — sEgko DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 14.137 (RECLAMADO) 

41OrROCESSO W. SIEX 6.682/97 (4aJCJ-1.429/96) 
ECLAMANTE JUAREZ DA SILVA E SOUZA 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de 

Presidente proferiu despacho, 

10/09/98 

que .nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
cujo teor é o seguinte: 

TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAQA0 DAS PRAÇAS: 

l a PRAÇA DIA 06.10.98 -AS 12:31 HORAS 
2 a PRAÇA DIA 13.10.98 As 12:31 HORAS 

• 

CERTIFICO que o presente 

expediente foi encaminhado ao 

destinatário, via postal em 

 /  07  / ; a= f feira. 
dv_ " • 

.111atdliale 41-a Calda. 
/ANA AUX4silisiORA SOARES 

RECEBI 
_Iy/ _ 
JJACR4j2e..."--

CODEMAT S/A 
PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN 
CPA CUIABÁ — MT 



if ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SECRETARIAINTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃODE EXPROPRIAÇÃO E PAGAM ,NTO 

andado 

fxocesso: 
eqüente: 

xecutado: 

• 11.94/98 . • 6.682/97
JIJAREZ DA SILVA E SOUZA 
'CODEMA. T 

MANDADO D REMOÇÃO, REAVALIAÇÃO DE BENS E 
NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO - • 

' ,Finalidade: Proceder a remoção e reavaliação do(s) veiculo(s) descrito(s) no Auto clf 
Penhora de fl. 331, cuja cópia segue em anexo, nomeandO-se cxamo novo depositário - 
um dos leiloeiros_ oficiais desta Secretaria Integrada de Execuções, AYRES DA LUZ, 

1 DELVAIR BOTTURA, KLEIBER LEITE PEREIRA ou ANTOMO JOSÉ DA SILVA, 
iformalizando-se o respectivo auto. 

Nome e ende?eço do atual depositário: Carinindo Francisco Ferreira - Av. Jurumirim, 
2.970, Carumbe, Cuiabá, MT. 

Caso não seja(m) encontrado(s) o(s) bem(ns), o depositário deverá apresenti-lo(s) em 24:00 
horas, pena de ser decretada a sua prisão civil, o que desde logo autorizo. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples 
, apresentação deste à autoridade, bem como a proceder as diligencias necessárias em 
qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art.172, § 1' e 2', do CPC). 

Fste mandado deverá ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

Cuiabá, 8 de outubro de 1998. 

ORTITYM., ASSINADO 
Marta Alice Velho 
Juiza do Trabalho Substituta 

1 



O 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SECA() DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 
CUIABÁ-MT. 

IN PROCESSO N° 6682/97 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente 
qualificada nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que 
lhe move JUAREZ DA SILVA E SOUZA, vem à presença de Vossa 

's Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Para a garantia da execução que nestes autos se processa foi 
penhorado o veiculo constante do respectivo Auto de Penhora e Avaliação 
ilefls., da inteira propriedade da Executada. 

Esta, como é de notório conhecimento, tem por finalidade 
precipua a prospecção e a concessão de autorização para a pesquisa e lavra 
minerais no Estado de Mato Grosso. 

Constituem elementos essenciais ao pleno desenvolvimento 
desses objetivos os instrumentais entre os quais de maior importância os 
veículos componentes da sua frota, tinicos meios disponíveis para o acesso 
aos longínquos e inóspitos e quase que inacessíveis rincões do nosso 
Estado, onde se localizam os principais veios minerais de explotação 
viáveis, e onde se têm instalado as maiores e mais promissoras fronteiras 
atxtra*istas que atraem o interesse de investidores do setor. 



Comumente, por esse fato, a demanda de veículos, muito 

superior à disponibilidade, exige a permanência dos que são utilizados 

nessas atividades sempre no próprio local onde são desenvolvidas, isto, via 

de regra, a mais de mil quilômetros desta Capital vez que a recorrência dos 
seus deslocamentos até aqui não se coaduna com a necessidade premente 
da sua manutenção in loco, onde se revelam mais úteis às incursões 
exploratórias aos locais ainda absolutamente carentes de vias regulares, 
somente alcançáveis por meio de veiculo da natureza do aqui penhorado, 
de rusticidade bastante a suportar os percalços próprios das autênticas 
"trilhas" que cortam aquelas plagas. 

0 veiculo garantidor da presente execução, por integrar a 
pequena frota de que dispõe a Executada, igualmente é utilizado quase que 
exclusivamente nos trabalhos mais imediatos aos trabalhos de prospecções 
na sua fase mais embrionária e que por isso mesmo se situa em base 
instalada nas povoações mais próximas dos locais de pesquisa, sempre, 
como dito nas longínquas paragens mais setentrionais do Estado. 

Nessas condições, a assunção do encargo cometido ao 
ti 4 respectivo depositário do bem penhorado deu-se exclusivamente por dever 

de oficio, eis que trata-se ele do próprio Diretor-Presidente da Companhia 
de Mineração do Estado, que recentemente, por disposição superior, 
incorporou legalmente a empresa diretamente devedora, absorvendo o seu 
passivo, que por sua vez é constituído majoritariamente de débitos 
trabalhistas. 

Quando se verificou o embaraçamento daquele bem, muito 
tempo .fazia que o mesmo se encontrava no local ora declinado. Como a 
penhora não induz à necessidade da imobilidade do seu objeto, ao contrário 
tecomendane o seu uso como forma da sua manutenção em perfeitas 
condições ac conservação, consentiu o referido depositário que 
permanecesse no local onde se encontrava, de extrema utilidade, 
indispensável mesmo, aos misteres a que se dedica a entidade que preside. 

Como a afetação do referido bem deu-se simplesmente à vista 
de informações probantes da sua propriedade, e como sói acontecer em 
casos semelhantes, em que as expropriações perpetradas contra a Executada 
têm se dado independentemente da condução do bem ao átrio desse foro, 
despreocupou-se o depositário em desta feita trazê-lo à magna presença 
dessa Egrégia Junta, cuidando sempre em anuir ao que finalmente fosse 
decidido acerca do seu destino. 

Assim, como a transposição daquele veiculo até esta Capital, a 
tempo e modo próprios nos termos do que foi ordenado por Vossa 
Excelência através do respeitável despacho de fls., pena da prisão do 
referido depositário, se mostra humanamente impossível dada a enorme 



distância onde se encontra, é a presente para requerer seja reconsiderada e 
revogada aquela decisão para oportunizar-lhe o cumprimento daquela 
ordem em situações normais de factibilidade, ainda que as despesas pelo 
eventual retardamento do ato expropriatório colimado seja inteiramente 
suportada pela Executada, nos próptibetetmos da lei instrumental civil. 

Termos em que, 
Pede Deferimento 

Cuiabá, 14 de outubro de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 
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PODER JUDICIÁRIO 
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To/pa' .,_ntia do despacho de fiz 3-50.Cõpia em anexo. . ,,.. 

40.0 

26/11/98 

epigrafe, o MM.Jui: Presidente 

'CERTIFICO que o presente expediente foi 1 

encaminhado ao destinatário, via postal I 

em 

Ede Marc 
no-

feira. 

S RIBEIRO 

S Deniz 
Roo 

/1111011131‘ 

/ ag--
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•3DEMAT S/A 
A/C Dr( ): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
itEciopE CITA CÃO, PENHORA E SOL UCÃO DE INCIDENTES 

AUTOS N° 6682/97 
CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os autos ao MM. Juiz. 
Cuiabá-MT, 14/10/98 (quarta-feira). 

VIA 
Márcio Manoel 
Chefe de Seção 

r, 1 
i 

Vistos, etc. 
Recolha-se o mandado de reavaliacão e remoção 
de bens, independentemente de cumprimento. 
Considerando o alegado na petição retro, 
reconsidero o prazo para apresentação do bem a ser 
removido estabelecido no mandado de remoção e 
no item 2 do despacho de fl. 342, concedendo a 
executada o prazo de 15 dias para que coloque o 
veiculo penhorado nos autos à disposição do juizo, 
mantidas as demais cominações anteriores. Intime-
se. 
Cuiabá, 15 de outubro de 1998. 

jWda A1íi1e Velho 
Juiza dp Trabalho Substituta 

Edital e. SEPC;123_1±...li__ 

Expedido

Para o/a(as)._fav1;Z=L--

I 



de 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS 
JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT — 
SECA() DE EXPROPRIAÇÃO#AGAMENTO. 

*.:71 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO — METAMAT, incorporadora legal da COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — 
CODEMAT, sociedade de economia mista com sede nesta Capital à Av. 
juruinirim, n° 2.970, bairro Planalto, inscrita no CGC/MF sob o n° 
03.020.401/0001-00, nos autos acima designados, em Reclamatória 
Trabalhista que lhe move JUAREZ DA SILVA E SOUZA, e que tem 
curso por essa digna Junta e Secretaria, vem à presença de Vossa 
Excelência, nesta e na melhor forma de direito, requerer como segue. 

A desoneração de Carmindo Francisco Ferreira, 
brasileiro, casado, portador do RG n° 0342971-7 SSP-MT., e CPF 
304.435.631-87, residente e domiciliado na Rua Maracanã, n° 15, bairro 
Pedregal, do emus de Fiel Depositário do veiculo marca Toyota, a diesel, 
cor azul, placa MT 0989, ano e modelo 91, tendo em vista que tal encargo 
lhe fora atribuído por força do cargo de Diretor Presidente da METAMAT, 
exercido até 3.01.1999. 

Bem como apresentar o atual Diretor Presidente Sr. 
Sidney Durante, brasileiro, casado, biólogo, portador do RG n° 9.192.696 
SSP-SP., e CIC 903.722.048-72, residente e domiciliado à Rua 6, Quadra 

-.43, Çasa 263, bairro Recanto do Pássaros, consoante Ata de Posse do 



01 
Conselho de Administração da Companhia Matogrossense de Mineração — 
IvtET.WAT ( documento anexo ), para que se proceda a substituição 
dáqueip, passando este último a desempenhar tal encargo. 

Pede Deferimento 

Cuiabá-MT., 20 de janeiro de 1999. 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB-MT 2.597 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4.328 
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EXCELENTÍSSIMO ENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - SEÇÃO DE 
EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO DAS JUNTAS DE coNcluAçÃo 
E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO- METAMAT, Incorporadora Legal da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de economia mista com sede nesta Capital Avenida Jurumirim, n° 2.970, Bairro Planalto, inscrita no CGC/MF sob o n° 
03.020.401/0001-00, nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move JUAREZ DA SILVA E SOUZA e que têm curso por essa digna Secretaria, onde se encontra em fase de execução de sentença, vem presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, expor e requerer o quanto segue. 

A respeitável sentença em que se funda a execução processada nos presentes autos, conferiu ao exequente apenas e tão somente direitos sobre os pleitos relativos As diferenças salariais decorrentes da Sentença Normativa expedida nos autos de Dissídio Coletivo n° 1.295/96, suscitado perante o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23 Regido, pelo Sindicato representativo da sua categoria profissional. 

Dita normatização, estabelecendo cláusulas econômicas naquele Dissídio, como sucedâneo à ausência de manifestação de vontades nesse sentido em sede do Acordo Coletivo celebrado entre Suscitante e Suscitado, prescreveu como atribuível aos substituidos reajustes salariais da ordem de 29,55% (vinte e nove virgula cinquenta e cinco por cento), e mandando que se compenssassem os indices de aumento que 

TR123/FOROCUIABA/028569/27-04-1999/17:51 



espontaneamente houvessem sido repassados aos salários pela 
empregadora. 

• 

Contra referida decisão normativa interpôs a Executada 
Recurso Ordinário ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, apelo que 
finalmente resultou procedente, tendo o respectivo processo em que 

( prolatada sido mandado definitivamente ao arquivo. 

No :entanto, enquanto aquele Recurso recebia regular 
processamento perante a instância ad quem, como sói acontecer em casos 
tais, a liquidação da respeitável sentença exeqiienda, exarada na 
reclamatória sob os auspícios da decisão normativa, foi naturalmente 
perpetrada estritamente segundo o que esta orientava, ou seja, fazendo-se 
integrar aos créditos prescritos ao Reclamante o percentual de 29,55% de 
reajuste.salOrial, com incidência retroagente ao Ines de novembro de 1.994. 

A decisão pretoriana extintiva dos autos de Dissidio Coletivo 
eram originar a consagração dos reajustes salariais, e que teve por 

Idrio lógico a desconstituição da referida sentença normativa e, 
I ortanto, a insubsistência dos direitos dela decorrentes, fez, também, 
caracterizar a figura do Fato Novo, cujos efeitos estão a autorizar a 
reversão da situação de direito material que ora prepondera favoravelmente 
ao exeqiiente. 

No intuito de alcançar esse objetivo, no resguardo dos seus 
lídimos interesses, aforou a Executada, perante o Egrégio TRT da 23' 
Região, a correspondente Ação Rescisória buscando desconstituir os 
termos da respeitável sentença monocrática exequenda, conforme se 
depreende das cópias do respectivo petitório exordial que vão instruindo a 
presente. 

Integrou o requerimento lançado naqueles exórdios a 
concessão de liminar inaudita altera pars, fundamentado em razão de fato 
e de direito que dão excepcionalidade à matéria ao ponto de autorizar a 
suspensão da execução em curso. 

Com efeito, dado que a ultimação da execução processada, 
com a eventual expropriação do bem nela embaraçado aproveitará 
irreversivelmente ao exeqiiente, uma vez que é principio vigorante na 
justiça laboral, segundo o qual inobrigável ao laborista a devolução do que 
por via de dissídio haja recebido, curial que a boa administração da justiça 
indique na direção do sobrestamento dos atos executórios que se 
materializam nos presentes autos. 

Máxime se, como é o caso ocorrente nos presentes autos, os 
fundamentos da execução encontram supedâneo em ato jurídico já tornado 
inexistente por decisão de superior instância. Mais, ainda, se a execução, 
como no caso sub judice, tem unicidade de elemento constitutivo, eis que 
levada a cabo para satisfação dos pretensos direitos atribuíveis ao 



exeqUente exclusivamente em decorrência da aplicação dos reajustes que, 
a flrial se mostraram indevidos. - ; 

. , Tudo, portanto, que viceja nos presentes autos, indicam na • direção. da adoção cautelar de medidas que inibam o prosseguimento da 
pteSge execução. Assim, com certeza, decidirá o Egrégio TRT local, ao 

ri4cigr o ped4p.. .' -  insito na inicial da Ação Rescisória proposta, cioso que 
te in• .se..nióstrado esse sodalicio no seu honroso mister de distribuir 

se Tat 
do are 
17 e 
que a 
mesm 

EssqOuvável ânimo da instância ad quem vem reiteradamente 
alizand6 ao solucionar perlengas tratantes do mesmo tema, ex-vi 
publicado in DJ local, do dia 20 do fluente mês de abril, página 

no, julgamento de Recurso Ordinário interposto contra decisão 
eu a própria ora Executada de acoimações fundamentadas na 

Sentença Normativa aqui tratada, assim fez decidir, verbis: 

"REAJUSTES SALARIAIS. Não há que se falar em reajustes 
salariais previstos em Dissídio Coletivo julgado extinto sem 
julgamento de mérito. Não havendo o suporte jurídico que 
respaldaria a pretensão in casu, não há que se falar no próprio 
direito" 

E é ante a inexorabilidade do sentido da decisão que virá daquela instância originária que se apela ao alto espirito de justiça que tem inspirado essa provecta Junta, no sentido de da prolação de despacho que sobreste o prosseguimento da execução, ao menos, mais imediatamente, no que respeita ao cumprimento do mandado de remoção do bem nesses autos afetado, que já se encontra em mão do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento. 

Ainda que se dessuma que a presteza da instância ad quem faça dar atempada satisfação à pretensão suspensiva do exequatur deduzida na rescisória proposta, ainda assim calhará o beneplácito que o presente pedido merecer dessa digna Junta, eis que como dito, a iminência do cumprimento da diligência removente do bem constrito poderá causar transtornos e prejuízos à Executada, pelo fun imediato a que se destina essa providência judicial. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 27 de abril de 1.999 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS OAB/MT 2.597 OAB/MT 4.328 
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SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Mandado n° 2044/99 

• 

Processo: 6682 97 
Execuliente: JUAREZ DA SILVA E SOUZA 
Executado: CODEMAT 

MANDADO DE REMOÇÃO REAVALIAÇÃO E NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO 

FINALIDADE: Proceder remoção, reavaliação do(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), entregando-. 
4:0 ao gel depositátio, ora nomeado. 

• -REscRiçÃo DOS BENS: descritos No auto de fls. 331, cuja cópia segue em anexo. 
fOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) 0(S) BEM(S) Indicado na cópia anexa. , 

I
EL DOSIT410 A SER NOMEADO: SR. ANTÔNIO JOSE SILVA FILHO - LEILOEIRO 
'sp. De 'fi..."..cst• NÃO SEJAM ENCONTRADOS OS BENS, 0 DEPOSITÁRIO DEVERÁ APRESENTA-
S NO PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS, PENA DE SER DECRETADA SUA PRISÃO CIVIL, 0 

OM DESDE JA AUTORIZO " 

Ex este mandado por ordem do Juiz do Trabalho da Secretaria de Execuções, devendo ser 
para cumprimento a quem couber por distribuição. 

Cuiabd MT), 

;•*? 
gare S arvalho 

Chefe d Seção 

Nome da pessoa intimada 

RG n° 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Cargo ou função: 

CPF 

Data da intimação / /  Assinatura: 

Oficial de Justiça Obs.: 
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• 

irt 

de_ PROC. N° roLlt2/19_23 127
MAND. N° 3j9 S 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
Aiis_a_L__dias do Ines do ano de 19aS_____ na 
onde co pareci, em cumprimento ao R. mandado retro, passado a favor de 

,Contra 
, para pagamento da importância 

, não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi maicado, Conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 
penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e 
custas di) referido processo: 

Total de avaliação: R$ ID 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT- 16.011.0 1 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
eurladdete (Mocha drive, 

OfIcIal de ..bstl:d Avalladw 



4111141 .
PODERAICIARIO 

JUSTI 0 TRABALHO 
ovy-16‘0

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
¡AL SIEx sEgko DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO J°
4)6, CORRA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL tims

°.: 01.534 

16C.ASSO N°. SIEX 6.682/1.997(4aJW/1.429/1.996) 

WI4MANTE 
R AMADO 

03/02/2000 

JUAREZ DA SILVA E SOUZA 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT'CODEMAT 

MANDADO 

DE REPOQÃO E'REAVALIAÇÃO 

. ! 
FINALIDAD Remover e reavaliar o(s) bem(ns) abaixo relacionado(s): 

DESCRIÇÃO 4 01 (um) veiculo marca TOYOTA Bandeirantes, carroceria aberta, A diesel, 
cor azul, 'Placa MT 0989, chassis 9BR0J0060M1016241, capacidade 90cv, ano e modelo 
91. • 

LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) 9(S) BEM(NS): Av. Jurumirim, 2.970 - bairro Planalto - 
Cuiabá/MT. 

11111111111

AT 

IEL DEPOSLTAR:5 A SER NOMEADO: Leiloeiro oficial desta SIEx. 

OE? ITÁRIO: Sr. Sidney Duarte (diretor presidente da Metamat). 

A 

i'tf4CIA: Caso não seja(m) encontrado(s) o(s) bem(ns), o fiel depositário deverá 
a. sentá-lo(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de ser decretada 
Sua prisão civil. 

.,FV'ca o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
*fr4sliante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as 
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 

172, § 1° e 20, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiza do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 3 de Fevereiro de 2000 

ORIGINAL ASSINADO 
go MARIA MARGARETH C. CARVALHO 

Chefe de SeOro 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MM CODEMAT 

PALÁCIO PAIAGUkS,BLOCO SEPLAN 

CPA CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

\ 

OBS: 

_S e EX. C C6 2-De 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23g REM-if) 

PROC. N"  (7;‹-J19 Cf 

MAND. N°  ?3 se  / 9
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 1 dias do mês de , -.... `),.‘1, _y . —1- -- do ano de 19 9 na ) .....1\...N.x -\."....k...y, jAJL.,..... a --)0 - 
, onde compareci, em cumprimento ao R. mandado retro, passado a favor de \_•...._,,..,._L, N1_,•-_ ,.... ' , -...  z .... ç•-..1.._,.:e A9.-  , contra c  __7--,-•:-..--k ,,,, Qu ... _ I H 

de RS 
• • • . J•z•-• 

N, 

  não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a enhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e stas do referido orocesso: 

•,1 
c' 

. _ -9 , 

1.<\. 

, para pagamento da importância 
- (.";\ T

Total de avaliação: R$  1 cry-, 1--) 
1, Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT- 16.011.0 

• 

N ./...3 -;-.. -OFICIAL DE JUSTIÇA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Mandado n° 2044/99 

Processo: 6682 97 
Exeqiiente: JUAREZ DA SILVA E SOUZA 
Executado: CODEMAT 

MANDADO DE REMOÇÃO REAVALIAÇÃO E NOMEAÇÃO DE DEPOSITARIO I 
FINALIDADE: Proceder remoção, reavaliação do(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), entregando-os ao fiel depositário, ora nomeado. 

DESCRIÇÃO DOS BENS: descritos No auto de fls. 331, cuja cópia segue em anexo. LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) 0(S) BEM(S) Indicado na cópia anexa. 
FIEL DEPOSITÁRIO A SER NOMEADO: SR. ANTÔNIO JOSE SILVA FILHO - LEILOEIRO 
Desp. De fl..."..CASO NÃO SEJAM ENCONTRADOS OS BENS, 0 DEPOSITÁRIO DEVER/it APRESENTÃ-
LOS NO PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS, PENA DE SER DECRETADA SUA PRISÃO CIVIL, 0 
QUE DESDE Lk AUTORIZO ...... " 

Expedi este mandado por ordem do Juiz do Trabalho da Secretaria de Execuções, devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

Cuiabá MT), 

Chefe d Seção 

Nome da pessoa intimada 

RG n° 

Cargo ou função: 

arvalho 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Data da intimação I i Assinatura: 

Oficial de Justiça Obs.: 

CPF 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALII0 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRA13.47 ;0 R 

DTO- 9(rHo / 42
DE f) OTOCOLD 

O. 0 24.0 89- 3 
DE T 

f,* f: 

S ESTEMA 

1.4LN :74 t.` 
43‘ 2
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A U110 Df PE NP W,r.. E ,'ANA 

Aos diis do naï de (In ano de 
na 
onde on parec,, ern 4umprimento ao R mandadq retro, passado ral or de \ • 

contra K*  , •-• 
para pagamento .atportAncia 

de RS 

J]„  
nfio tendo j execto.10:a, no prazo ico? tjoe the foi 
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111PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Mandado n° 2044/99 

Processo: 6682 97 
Exeqiiente: JUAREZ DA SILVA E SOUZA 
Executado: CODEMAT 

MANDADO DE REMOÇÃO REAVALIAÇÃO E NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO I 

FINALIDADE: Proceder remoção, reavaliação do(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), entregando-
os ao fiel depositário, ora nomeado. 

DESCRIÇÃO DOS BENS: descritos No auto de fls. 331, cuja cópia segue em anexo. 
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) 0(S) BEM(S) Indicado na cópia anexa. 

FIEL DEPOSITÁRIO A SER NOMEADO: SR. ANTONIO JOSÉ SILVA FIL1-JO - LEILOEIRO 
Desp. De fl..."..CASO NÃO SEJAM ENCONTRADOS OS BENS, 0 DEPOSITÁRIO DEVERA APRESENTA-
LOS NO PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS, PENA DE SER DECRETADA SUA PRISÃO CIVIL, 0 
QUE DESDE JA AUTORIZO " 

Expedi este mandado por ordem do Juiz do Trabalho da Secretaria de Execuções, devendo ser 
entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

Cuiabá (MT 03 mar o de 1999 
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JUST DO TRABALHO 

POICIARIO 

O 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

smx - szOlo DE EXPROPRIAÇÃO E RAGAMENTO 

AV.FERNANDO CORREA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

MANDADO N°: 10.802 (RECLAMADO) 10/11/1999 

PROCESSO N°. SIZE 6.682/1.997(1.429/1.996) 

RECLAMANTE JUAREZ DA SILVA E SOUZA 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMÁT 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO 

0(A) Dr(a).. MARTA ALICE VELHO, Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUOES, na 

forma da lei, etc. 
MANDA, au Oficial de JusLiça, a que esLe couber por diLribuiyao e5Lando 

devidamente assinado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço abaixo ou 

onde for encontrado nesta cidade e, sendo ai, notifique o RECLAMADO do despacho 

proferido na reclamayao em epigrafe e cujo Lêur esLa lranscriLo abaixo. 

DEFIRO A SUBSTITUIÇÃO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO QUANTO AOS BENS PENHORADOS NESTES AUTOS. 

• EM SUBSTITUIÇÃO, NOMEIO 0 SR. SIDNEY DURANTE, ATUAL DIRETOR PRESIDENTE DA METAMAT COM( 

DEPOSITÁRIO DOS REFERIDOS BENS. 

PESSOA A SER INTIMADA: SIDNEY DURANTE, COM ENDEREÇO ABAIXO. 

IEL DEPOSITÁRIO SUBSTITUÍDO: CARMINDO FRANCISCO FERREIRA. 

NS PENHORADOS: CONFORME AUTO DE PENHORA DE FL. 331, EM ANEXO. 

que se cumpra na forma da lei. 

CUIABÁ, 10 de Novembro de 1999 
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CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

PALÁCIO PAIAGUAZ,BLOCO SEPLAN 

CPA 

/ 

CUIABÁ -MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF 

DATA DA INTIMAÇÃO    ASSINATURA: 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 232 R 
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pareci, em cumprimento ao R. mandado retro, passado a favor de 
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, para pagamento da importância 

não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 

marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 

penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e 

custas do referido vocesso: 

Total de avaliação: RS  ape (  

assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 
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AUTO DE DEPÓSITO 

Sr 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos dog' 

GAJIA)•A.A JJ&LCÇFiwv-t•-)--\%_-
KAKNN.  ,  cn A  ,3d-4 . 3'4 
(nacionalidade) (estado civil) (Identidade) (CP F) 

Filiação tp-
S-ski/10. -  

residente nesta Comarca, 

o qual, como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorização 
expressa do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito o depósito, lavrei o presente Auto, que assino juntamente com o depositário. 
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